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PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0012.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2024 

LEI 14.133/2021 

 

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES-PB. 

Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

situada na Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000, inscrita no CNPJ 

(MF), sob o nº 08.944.092/0001-70, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito 

GENILDO JOSÉ DA SILVA, portador do CPF: 153.811.868-86 e RG: 28769052 SSP/SP, através de seu 

Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria nº 01/2024, mediante solicitação da Secretário de obras e 

serviços urbanos do Município, torna público que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão, na forma 

Eletrônica, com critério de julgamento maior desconto global por Lote. A licitação será regida pela Lei Federal 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e as demais legislações aplicaveis, sob as condições estabelecidas neste ato 

convocatório e seus anexos. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: Coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 

os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e homologação. Os prazos do certame estão definidas a seguir: 

 

ÓRGÂO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB 

Data e Hora de Inicio das Propostas: 10h:00min. do dia 03/04/2024 (horário de brasília). 

Data e Hora Limite Para Impugnação:   10h:00min. do dia 12/04/2024 (horário de Brasília). 

Data e Hora Limite Para Esclarecimento: 10h:00min. do dia  12/04/2024 (horário de brasília). 

Data e Hora Final das Propostas: 10h:00min. do dia 17/04/2024 (horário de brasília). 

Data de Abertura das Propostas-Sessão 

Pública: 
10h:01min. do dia 17/04/2024 (horário de brasília). 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de Disputa: ABERTO 

 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA: LOTE I – REFORMA DA 

ESCOLA SÍTIO BOA VISTA; LOTE II – REFORMA DA ESCOLA JOSE EUFRASIO LEITE, LOTE 

III – REFORMA DA ESCOLA MARCELINO NASCIMENTO ARARAS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2. O critério de julgamento adotado será o maior desconto global por lote, considerado o menor dispêndio 

para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 21.200 Fundo Municipal de Saúde - 10 

301 3014 2080 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária; 3390.39 

99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 21.000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos - 15 

451 3013 1026 - Implantar, Ampliar ou Melhorar Obras de Infraestrutura - 4490.51 99 Obras e Instalações. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

 

4.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.2 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.  

 

4.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte deverão apresentar declaração de 

que preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no ano-calendário da licitação, ainda não tenham 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 

 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

4.5.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

4.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes DECLARAÇÕES:  

 

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; 

 

4.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

 

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

 

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1998;  

 

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o qual será 

convocado em campo próprio do sistema.  

 

5.8. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 02 (duas) horas para envio 

dos documentos de habilitação. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.  

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (meio por 

cento). 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo Pregoeiro. 

 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes 

do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem:  

 

7.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

 

7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 

7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

 

7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

 

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.28.2. empresas brasileiras; 

 

7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 

inciso V, sob pena de desclassificação 

 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

8.4.1.  No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, § 4º da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.8.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.8.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.8.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
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classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 

e dentro de 10 dias úteis contados da solicitação. 

 

8.8.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 

8.8.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.8.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de 

Referência, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.8.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

 

8.8.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

 

8.8.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 15 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

 

8.8.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.9. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 

contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

 

8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

 

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 
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8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será convocado via chat 

para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (duas) horas, os quais deverão ser enviados via 

sistema Compras Públicas. 

 

9.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão ou da convocação para 

apresentação dos documentos, nos casos em que a convocação ocorrer em data diferente da abertura 

 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:  

9.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;  

9.3. Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

 

9.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, prestação dos serviços similares, dentre 

outros.  

9.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

9.9.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

9.10.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindos e a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.  

9.11.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.  

9.12.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

9.13.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 DUAS HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.14.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

9.15.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

9.16.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.17.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.18.  Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

 

9.19. DAS DECLARAÇÕES:  

9.19.1. A contratada deverá declarar que:  

 

9.19.1.1. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(MODELO - ANEXO III).  

 

 

9.19.1.2. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; (MODELO - ANEXO IV). 

 

9.19.1.3. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas foram elaboradas 

independente e compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; (MODELO - ANEXO V). 

 

9.19.1.4. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 

(MODELO - ANEXO VI). 

 

9.19.1.5. Declaração de não ter recebido do município de TAVARES/PB ou de qualquer outra entidade da 

administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de participação 

em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 

inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal; (MODELO - 

ANEXO VII). 

 

9.19.1.6. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; (MODELO - ANEXO VIII). 

 

9.19.1.7. Declaro que, conforme disposto art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei e em outras normas específicas para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo 

às regras de acessibilidade previstas na legislação; (MODELO - ANEXO IX). 

 

9.19.1.8. Declaro não possuir em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

 

9.19.1.9. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras Públicas, devendo 

as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema. 

 

9.20. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.20.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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9.20.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.20.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.20.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.20.5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.20.6. No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.20.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização; 

 

9.20.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

9.21. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.21.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

 

9.21.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.21.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.21.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.21.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.21.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.21.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

9.21.8.  Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.22. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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17.3.1. Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; caso não conste a data de validade na certidão, será considerado sua validade de 

30 dias a partir da data de sua expedição. 

 

9.22.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

9.22.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. 

9.22.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

9.22.4. As empresas constituídas a menos de 01 ano deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia 

do livro diário contendo o balanço de abertura; 

 

9.22.5. Para efeito de comprovação do registro e regularidade do Contador, deverá ser anexada à documentação 

de Qualificação Econômico-Financeira, Certidão de Regularidade Profissional expedida pelo Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC. 

 

9.22.6. A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de Solvência Geral (SG), 

Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) 

fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

 

SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

9.22.7. Para atendimento da alínea “b” acima elencada, serão considerados aceitos na forma da lei os Balanços 

Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências: 

9.22.8. Quando se tratar de Sociedades por Ações (Sociedade empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser 

apresentado por publicação em Diário Oficial e em jornal de grande circulação, editado na localidade em 

que está situada a sede do licitante, conforme caput do art. 289 e o parágrafo 5º da Lei nº 6.404/76 e 

comprovação de autenticação pelo Órgão do Registro do Comércio do domicílio ou sede do licitante; 

9.22.9. Quando se tratar de Sociedade Comercial (LTDA) e demais constituições (Empresas Individuais, ME e 

EPP): deverá ser apresentado necessariamente o Balanço acompanhado das cópias dos Termos de abertura 

e encerramento, extraídos do Livro Diário (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº 486/69, Art. 39.A da Lei nº 

8.934/94 e Art. 10, alínea “b” da Resolução CFC nº 1.330/11), devidamente registrado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante, contendo: 

9.22.10. Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa e identificação e assinatura legível (chancela) 

do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC – Conselho Regional de Contabilidade 

(Art. 177, § 4º da Lei nº 6.404/76, Art.1.184,§ 2º da Lei nº 10.406/02 e Art. 13 da Resolução CFC nº 

1.330/11), sem prejuízo de se observar as exigências contidas na alínea “b.4” (do item 10.3.1) deste Edital. 

9.22.11. Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão voluntária de entrega do SPED, será aceito o Recibo 

de Entrega de Livro Fiscal, acompanhado dos TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO E DAS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS GERADAS A PARTIR DO PRÓPRIO SPED, DEVIDAMENTE 

ASSINADAS PELO REPRESENTE LEGAL DA EMPRESA E RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CONTÁBIL. 

9.22.12. CASO NA CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA/RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

CONCORDATA/RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL RESTE DECLARADO QUE FICAM 
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EXCLUÍDOS OS PROCESSOS NO ÂMBITO DOPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE, A 

LICITANTE NECESSARIAMENTE TAMBÉM PRECISA APRESENTAR ACERTIDÃO DE 

DISTRIBUIÇÃO PJE FALÊNCIA/RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA/ 

RECUPERAÇÃOEXTRAJUDICIAL. 

9.22.13. Realizar Garantia de Participação na presente licitação, mediante caução em dinheiro ou Seguro Garantia 

ou Fiança Bancária, correspondente ao percentual de 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 

contratação. 

 

9.23. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.23.1. Certidão de Regularidade/Quitação perante o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA da 

empresa participante e de responsável técnico indicado para execução da obra. 

9.23.2. Atestado de capacidade técnica, em nome do responsável técnico-profissional da empresa (indicado 

conforme letra “a”), registrado na entidade profissional competente, que comprove possuir em seu quadro 

permanente até a data prevista para a entrega da proposta, engenheiro civil, detentor de Certidões ou Atestados de 

Responsabilidade Técnica (ART), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

acompanhados de Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo CREA, por execução de obras ou serviços de 

características semelhantes de que já executou, ou esteja executando satisfatoriamente, com o objeto e condições 

descritas neste edital. 

9.23.3. A proponente licitante deverá comprovar que possuí profissionais de nível superior no seguimento de 

engenharia Civil, indicados como Responsáveis Técnicos da Obra, possuindo vínculos jurídico ou empregatício, 

mediante a apresentação da cópia da Certidão de Registro emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura, com validade abrangendo a data do presente certame licitatório, acompanhada dos seguintes 

documentos: No caso de vínculo empregatício: cópia autentica da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 

ou Ficha do Empregado, autenticada pela DRTMT) e/ou contrato de prestação de serviços com firma reconhecida 

das assinaturas e registrado em cartório ou Cópia do Contrato Social ou da última Alteração Contratual devidamente 

registrada na Junta Comercial do Estado onde a proponente licitante possuir sede, no qual conste o nome do detentor 

do Atestado da Capacidade Técnica 

9.23.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital.  

9.23.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  

9.24. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.25. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.27. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar através da 

abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.28. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 

1211/2021-Plenário TCU).  



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
9.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.32. Os licitantes deverão anexar no sistema apenas a documentação exigida neste Edital, na ordem solicitada e 

no formato PDF, não zipado. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 HORAS a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

 

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso. 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10.7. O licitante vencedor deverá encaminhar juntamente com a proposta a planilha orçamentária, cronograma, 

composição de encargos sociais e BDI, conforme projeto básico de engenharia anexo ao edital. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, 

a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

 

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará e 

homologará a licitação.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, 

as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

16.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  

16.3. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 

da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 

variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC, da Coluna 35 da FGV – Fundação 

Getúlio Vargas, ou outro que venha a substituí-lo por imposição do Governo Federal, tomando-

se por base a data da apresentação da proposta. 

16.4. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

16.5. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

16.6. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do Contratado.  

16.7. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 
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mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

17.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da 

elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

17.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 
17.5. O prazo para execução dos serviços, objeto da contratação pretendida pela Administração Pública Municipal 

será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da emissão da competente Ordem de Serviço pela autoridade 

competente. Os serviços deverão ser iniciados em um prazo não superior a 10 dias da expedição da ordem de 

serviços, sob pena de notificação por atraso de início de obra. 

 

18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

18.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

18.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o 

contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 

2146/2011, Segunda Câmara). 

18.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

19.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

19.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da prestação dos serviços com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

19.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
19.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço do objeto 

executado, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

19.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

19.3. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

19.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

19.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

19.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

19.3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

19.3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados; 

19.3.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

19.3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.3.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

19.3.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

20. DO PAGAMENTO. 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

20.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

20.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

20.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
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participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

20.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

20.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 

20.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial da Prefeitura, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, 

deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
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21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

22.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 

se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

22.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

22.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

22.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

22.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

23.11  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12  A Prefeitura Municipal de TAVARES, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

23.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

23.14.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

23.13  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

no portal institucional da Prefeitura e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas da Paraíba e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-

000, nos dias úteis, no horário das 08 às 12, no mesmo endereço e período em que os autos do processo 

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 

23.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

CONFORME ART 63, INC. IV DA LEI 14.133/2021. 

ANEXO X – PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO; 

 

 

Tavares – PB, 01 de abril de 2024. 

 

 

 

ABEL ARMISTON FERNANDES MELO 

Pregoeiro 

 

 

 

ROMEU GONÇALVES DE ALMEIDA 

Secretário de Obras e Serviços Urbanos 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0012.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2024 

LEI 14.133/2021 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

 

1.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE ENGENHARIA: LOTE I – REFORMA DA ESCOLA SÍTIO BOA VISTA; LOTE II 
– REFORMA DA ESCOLA JOSE EUFRASIO LEITE, LOTE III – REFORMA DA ESCOLA 

MARCELINO NASCIMENTO ARARAS, conforme natureza, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

 

LOTE 01 - REFORMA DA ESCOLA SÍTIO BOA VISTA 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDA UND P.UNIT P.FINAL 

1 
REFORMA DA ESCOLA SÍTIO BOA 

VISTA 
01 SERVIÇO 

110.795,69 110.795,69 

          110.795,69 

 

LOTE 02 - REFORMA DA ESCOLA JOSE EUFRASIO LEITE 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDA UND P.UNIT P.FINAL 

1 
REFORMA DA ESCOLA JOSE 

EUFRASIO LEITE 
01 SERVIÇO 

134.598,41 134.598,41 

          134.598,41 

 

LOTE 03 - REFORMA DA ESCOLA MARCELINO NASCIMENTO ARARAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDA UND P.UNIT P.FINAL 

1 
REFORMA DA ESCOLA MARCELINO 
NASCIMENTO ARARAS 

01 SERVIÇO 
138.638,71 138.638,71 

          138.638,71 

 

 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos do 

artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo. 

 

1.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XIII da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

1.4. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até o fim do presente exercício 

financeiro, podendo ser prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 

2.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 

complementares que a acompanham, motivada pela necessidade da devida efetivação prestação dos serviços para 
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suprir demanda específica, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 

público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

 

3.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da elaboração 

de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

4.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

4.5. O prazo para execução dos serviços, objeto da contratação pretendida pela Administração Pública Municipal 

será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da emissão da competente Ordem de Serviço pela autoridade 

competente. Os serviços deverão ser iniciados em um prazo não superior a 10 dias da expedição da ordem de 

serviços, sob pena de notificação por atraso de início de obra 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos serviços do objeto executado, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
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6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados; 

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de  

6.1.9.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, 

a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, 

Segunda Câmara). 

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade 

da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

10. DO PAGAMENTO. 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 

10.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

11. DO REAJUSTE. 

11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  

11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 

da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 

variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC, da Coluna 35 da FGV – Fundação 
Getúlio Vargas, ou outro que venha a substituí-lo por imposição do Governo Federal, tomando-

se por base a data da apresentação da proposta.  

11.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  
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11.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

11.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do Contratado.  

11.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

 

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  
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13.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

13.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

13.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.  

13.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras:  

 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.  

 

13.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

13.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

13.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1 O custo estimado da contratação é de R$ 384.032,81 (Trezentos e Oitenta e Quatro Mil Trezentos e Trinta e 

Dois Reais e Oitenta e Um Centavos).  

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 21.200 Fundo Municipal de Saúde - 10 

301 3014 2080 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária; 3390.39 

99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 21.000 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos - 15 

451 3013 1026 - Implantar, Ampliar ou Melhorar Obras de Infraestrutura - 4490.51 99 Obras e Instalações. 

 

16.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

16.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do maior desconto global por lote. 
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17.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

17.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir 

relacionada.  

 

17.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.  

 

17.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos constantes no edital  

 

 

 

 

ROMEU GONÇALVES DE ALMEIDA 

Secretário de Obras e Serviços Urbanos 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0012.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2024 

LEI 14.133/2021 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2024, às ----H----MIN. 

LOCAL:  Prefeitura de TAVARES/PB; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES?     SIM (   )       NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CIDADE: 

CEP: 

CONTATO DA LICITANTE: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

BANCO DA LICITANTE:  

Nº DA AGÊNCIA: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

NOME:  

CPF Nº   

RG Nº  

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CEP: 

 

 

Em atendimento aos termos constantes no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024, 

apresentamos a seguir os nossos preços para (COLOCAR O OBJETO DA LICITAÇÃO), conforme planilha e 

preços abaixo. 

 

ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1      

2      

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: R$ ___, ____ (_____). 

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1 - Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com materiais. 

2 - A Validade da Proposta é de: 60 (sessenta) dias. 

3 - Prazo de início da execução dos serviços de acordo com o estabelecido no Termo de Referência (anexo i) do 

edital desse processo. 

4 - Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 

5 - Que o prazo de início da prestação dos serviços será de acordo com os termos estabelecidos no anexo i, deste 

edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de serviço ou documento similar,. 

 

Local E Data 

 

_____________________________________ 

Carimbo Da Empresa/Assinatura Do Responsável 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de 

valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0012.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2024 

 

À 

Prefeitura de TAVARES/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

 

_____________________, portador do RG _______________ e do CPF Nº _________________ abaixo assinado, 

na qualidade de responsável legal da empresa proponente, ___________________, inscrita no CNPJ nº 

___________________, DECLARO expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima 

citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à 

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem 

integral capacidade de executar os serviços. 

 

DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

 

________________, ___ de _________ de 2024. 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0012.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2024 

 

À Prefeitura de TAVARES/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar 

endereço da empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA, para fins do disposto no Inc. VI do 

ART. 68 da LEI Nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

RESSALVA:  

(   )1 Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

________________, ___ de _________ de 2024. 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 
1
 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – MODELO DA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0012.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2024 

À Prefeitura de TAVARES/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA sob pena de desclassificação que minhas 

propostas econômicas foram elaboradas independente e compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

e para fins do disposto no edital de licitação: PREGÃO ELETRÔNICA nº 12/2024, DECLARA, sob as penas da 

lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 12/2024, foi elaborada de maneira 

independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICA 

Nº 12/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 12/2024 não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

ELETRÔNICA Nº 12/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 12/2024 quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 12/2024 não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 12/2024 antes da Adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 12/2024 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município 

de TAVARES/PB, antes da abertura oficial das propostas; e  

 

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

 

________________, ___ de _________ de 2024. 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 

     

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0012.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2024 

À Prefeitura de TAVARES/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) neste ato de seu (colocar o cargo/Procurador, administrador, etc) o(a) Sr(a) ................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA, sob as penalidades da 

lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

 

DECLARO, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

(  ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a  360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 

3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita bruta anual superior a  360.000,00 e igual ou inferior a  

4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 

em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 

147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos termos da LC 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME ou EPP, 

nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.  

________________, ___ de _________ de 2024. 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 

 

_________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0012.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2024 

 

À Prefeitura de TAVARES/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA não ter recebido do município de 

_______________/PB ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito Federal, 

Estadual e Municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 

administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a 

administração Federal, Estadual e Municipal.  

 

________________, ___ de _________ de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 
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 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0012.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2024 

 

À Prefeitura de TAVARES/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº ................ e do CPF Nº............................, DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 

que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICA Nº 

____/2024 no município de TAVARES/PB. 

 

_______________, ___ de _________ de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA CONFORME ART 63, INC. IV DA LEI 14.133/2021. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0012.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2024 

 

À Prefeitura de TAVARES/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

____________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° _____________ 

e do CPF n° ________________, DECLARA que cumpre as exigências e possui reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas e atende 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

_______________, ___ de _________ de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 
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ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO Nº _____/2024. 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TAVARES E A 

EMPRESA _________________, PARA _______________, NA 

FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

situada na Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000, inscrita no CNPJ 

(MF), sob o nº 08.944.092/0001-70, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito 

GENILDO JOSÉ DA SILVA, portador do CPF: 153.811.868-86 e RG: 28769052 SSP/SP, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a  empresa:   , pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n°    , com sede  no  endereço 

a Rua    _     CEP:    , neste ato representado pelo senhor(a)  ____ , (sócio, 

procurador, credenciado) portador(a)  do  RG Nº _ ___________________  e  do  CPF Nº _________, de ora em 

diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA: LOTE I – REFORMA DA ESCOLA SÍTIO BOA 
VISTA; LOTE II – REFORMA DA ESCOLA JOSE EUFRASIO LEITE, LOTE III – 

REFORMA DA ESCOLA MARCELINO NASCIMENTO ARARAS, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO. 

 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3. Este contrato será executado sobre o regime de execução parcelada dos serviços e por empreitada por preço 

global. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA. 

 

3.1. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até o fim do presente exercício 

financeiro, podendo ser prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município de TAVARES/PB, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 21.200 Fundo 

Municipal de Saúde - 10 301 3014 2080 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 

Atenção Primária; 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 21.000 Secretaria de Obras 

e Serviços Urbanos - 15 451 3013 1026 - Implantar, Ampliar ou Melhorar Obras de Infraestrutura - 

4490.51 99 Obras e Instalações. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

  

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE. 

 

6.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  

 

6.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 

da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 

variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC, da Coluna 35 da FGV – Fundação 
Getúlio Vargas, ou outro que venha a substituí-lo por imposição do Governo Federal, tomando-

se por base a data da apresentação da proposta.  

 

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  

 

6.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

 

6.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do Contratado.  

 

6.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO. 

 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 dias úteis. 

 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato de preços será de 5 dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

9.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da 

elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e 

a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

9.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

9.5. O prazo para execução dos serviços, objeto da contratação pretendida pela Administração Pública Municipal 

será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da emissão da competente Ordem de Serviço pela autoridade 

competente. Os serviços deverão ser iniciados em um prazo não superior a 10 dias da expedição da ordem de 

serviços, sob pena de notificação por atraso de início de obra. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO. 

 

10.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, 

a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, 

Segunda Câmara). 
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10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

11.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

11.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da prestação dos serviços com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço do objeto executado, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.2 -  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

11.2.1  - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

 

11.2.2  - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

11.2.3  - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

 

11.2.4  - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados; 

 

11.2.5  - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

11.2.6  - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

11.2.7  - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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11.2.8  - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

 

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  
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12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

 

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.  

 

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras:  

 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.  

 

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

 

12.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

12.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

13.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021. 
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

13.4.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.4.4. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

14.1.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 

de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Princesa Isabel/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

TAVARES/PB, ______ de   de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

GENILDO JOSÉ DA SILVA 

Prefeito – Contratante 
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X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

CNPJ Nº _______ 

Empresa Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1: __________________________________________- CPF: _________________________________ 

 

 

2: __________________________________________- CPF: _________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  TAVARES - PB LOCAL : CENTRO

OBRA: MUNICÍPIO: TAVARES PB

ENCARGOS SOCIAIS: 115,81% (HORA) E 72,23% (MÊS) DATA BASE: nov/23

BDI: 25%

UNIT. S/ BDI UNIT. C/ BDI PREÇO TOTAL

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 30.584,72            

1.1 104790 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023m² 224,48            89,42               111,78          25.091,25            

1.2 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. m² 210,30            9,74                 12,18            2.560,40              

1.3 97633 SINAPI
 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO 
m² 15,60              19,45               24,31            379,28                 

1.4 97650 SINAPI
 REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023	 
m² 185,50            6,52                 8,15              1.511,83              

1.5 97647 SINAPI
 REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023	 
m² 185,50            3,02                 3,78              700,26                 

1.6 98524 SINAPI  LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018	 m² 102,00            2,68                 3,35              341,70                 

2.0 REVESTIMENTOS 12.054,40            

2.1 87878 SINAPI
 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
m² 225,90            4,28                 5,35              1.208,57              

2.2 87535 SINAPI

 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA 

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

m² 15,60              29,53               36,91            575,84                 

 2.3 87529 SINAPI

 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
m² 210,30                           34,00 42,50            8.937,75              

2.4 87273 SINAPI

 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 5M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

m² 15,60                             68,32 85,40            1.332,24              

3.0 PAVIMENTAÇÃO 28.793,59            

 REFORMA DA ESCOLA SÍTIO BOA VISTA 

ORÇAMENTO (R$)COD. SINAP

REFERENCIAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ÍTEM  DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.



PREFEITURA MUNICIPAL DE  TAVARES - PB LOCAL : CENTRO

OBRA: MUNICÍPIO: TAVARES PB

ENCARGOS SOCIAIS: 115,81% (HORA) E 72,23% (MÊS) DATA BASE: nov/23

BDI: 25%

UNIT. S/ BDI UNIT. C/ BDI PREÇO TOTAL

 REFORMA DA ESCOLA SÍTIO BOA VISTA 

ORÇAMENTO (R$)COD. SINAP

REFERENCIAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ÍTEM  DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

3.1 87620 SINAPI

 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPE 

SSURA 2CM. AF_06/2014 

m³ 224,48            28,75               35,94            8.067,25              

3.2 94990 SINAPI

 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_08/2022 

m³ 20,00              722,40             903,00          18.060,00            

3.3 4923 ORSE  ACABAMENTO SUPERFICIAL DE CONCRETO COM LIXAMENTO E POLIMENTO m³ 172,30            12,38               15,48            2.666,34              

4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6.622,08              

4.1 104474 SINAPI

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 

INTERRUPTOR PARALELO, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO 

EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO CAIXA ELÉTRICA, MÓDULO DE TOMADA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). AF_11/2022	

unid 10,00              312,76             390,95          3.909,50              

4.2 104475 SINAPI

 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 

(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 

PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_11/2022 

unid 16,00              126,36             157,95          2.527,20              

4.3 97610 SINAPI
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020	
unid 10,00              14,83               18,54            185,38                 

5.0 COBERTURA 17.190,52            

5.1 92541 SINAPI

 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL 

m² 129,85            67,83               84,79            11.009,66            

5.2 94201 SINAPI
 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
m² 129,85            38,08               47,60            6.180,86              

6.0 PINTURA 7.537,29              

6.1 88495 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023m² 210,30            9,66                 12,08            2.539,37              

6.2 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m² 210,30            3,68                 4,60              967,38                 
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OBRA: MUNICÍPIO: TAVARES PB

ENCARGOS SOCIAIS: 115,81% (HORA) E 72,23% (MÊS) DATA BASE: nov/23

BDI: 25%

UNIT. S/ BDI UNIT. C/ BDI PREÇO TOTAL

 REFORMA DA ESCOLA SÍTIO BOA VISTA 

ORÇAMENTO (R$)COD. SINAP

REFERENCIAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ÍTEM  DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

6.3 95622 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016	m² 210,30            13,13               16,41            3.451,55              

6.4 100754 SINAPI

 PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMÃOS). AF_01/2020	 

m² 18,73              24,73               30,91            578,99                 

7.0 DIVERSOS 8.013,09              

7.1 89957 SINAPI

 PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE 

PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 

CHUMBAMENTO E M ALVENARIA. 

unid 3,00                120,59             150,74          452,21                 

7.2 86904 SINAPI
 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020	 
unid 3,00                             150,13 187,66          562,99                 

7.3 86888 SINAPI
 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
m³ 1,00                501,35             626,69          626,69                 

7.4 26 ORSE  COLETA E CARGA MANUAIS DE ENTULHO m³ 142,44            16,54               20,68            2.944,95              

7.5 93588 SINAPI
 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM LEITO 

NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020	 
m³*km 712,20            3,13                 3,91              2.786,48              

7.6 02450 ORSE LIMPEZA GERAL m² 224,48            2,28                 2,85              639,77                 

 TOTAL DESTE ORÇAMENTO ( R$ ) 110.795,69          

JOSIVAN GOMES 
MARQUES:04287524462

Assinado de forma 
digital por JOSIVAN 
GOMES 
MARQUES:04287524462 
Dados: 2024.02.02 
18:16:20 -03'00'



CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE  TAVARES - PB

OBRA : REFORMA DA ESCOLA SÍTIO BOA VISTA

DATA BASE: nov/23

VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR  (R$) % VALOR  (R$) %

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 30.584,72 30.584,72 100,00

2.0 REVESTIMENTOS 12.054,40 6.027,20 50,00 6.027,20 50,00

3.0 PAVIMENTAÇÃO 28.793,59 14.396,80 50,00 14.396,80 50,00

4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6.622,08 6.622,08 100,00

5.0 COBERTURA 17.190,52 8.595,26 50,00 8.595,26 50,00

6.0 PINTURA 7.537,29 7.537,29 100,00

7.0 DIVERSOS 8.013,09 8.013,09 100,00

Total 110.795,69

Total no período 46.717,27 42,17 29.019,26 26,19 27.046,08 24,41 8.013,09 7,23

Total Acumulado 46.717,27 42,17 75.736,53 68,36 102.782,60 92,77 110.795,69 100,00

120 DIAS

ITEM
SERVIÇOS

 VALOR DO

 ÍTEM 

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

JOSIVAN 
GOMES 
MARQUES:0428
7524462

Assinado de forma 
digital por JOSIVAN 
GOMES 
MARQUES:04287524462 
Dados: 2024.02.02 
18:18:10 -03'00'
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REFORMA DA ESCOLA SÍTIO BOA VISTA NO 
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TAVARES – PB, JANEIRO DE 2024 

 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

1.0 Serviços Preliminares 

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO 

Consiste na demolição piso de concreto com uso de equipamentos como martelete. Deve ser 

realizado em conjunto com a limpeza dos resíduos. Para a medição do serviço será utilizado a 

área de cerâmica demolida e verificada pela Fiscalização. 

 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.  

Define a demolição e remoção argamassa em parede, reboco ou chapisco, por meio do uso de 

utensílios manuais, como ponteiras, martelo, entre outros. Deve ser realizado em conjunto com a 

limpeza dos resíduos onde não é possível reaproveitar. Para a medição do serviço será utilizado a 

área de argamassa demolida e verificada pela Fiscalização. 

 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO  

A demolição e remoção de placas de revestimento assentadas na parede por meio do uso de 

utensílios manuais, como ponteiras, martelo, entre outros. Deve ser realizado em conjunto com a 

limpeza dos resíduos. Para a medição do serviço será utilizado a área de revestimento demolida e 

verificada pela Fiscalização. 

 

REMOÇÃO E RETELHAMENTO DE COBERTURA 

A remoção e retirada da trama de madeira (ripas, caibros, terças, etc.) de um telhado 

existente, seja com telha cerâmica, fibrocimento ou metálica. O serviço será procedido mediante 

a utilização racional de equipamentos e ferramentas adequados, compatíveis com as condições 

locais e as produtividades exigidas para o cumprimento dos prazos estabelecidos. Normalmente 

são utilizados equipamentos manuais comuns em construção civil. 

Antes de iniciar a remoção, verificar a estabilidade da estrutura para garantir que não 

desmorone na retirada, em seguida checar se os equipamentos de proteção necessários estão 

distribuídos e sendo utilizados. 

Para a remoção em si, o trabalhador irá soltar as extremidades dos elementos em madeira 

com picareta e retira-los manualmente, essas peças de madeiras serão descartadas. A remoção 

deve ser feita respeitando a estruturação do telhado, garantindo que não danifique por meio de 

desmoronamento a edificação. 

A remoção e retirada das telhas cerâmica, fibrocimento ou metálica de um telhado 

existente de forma manual. O serviço será procedido mediante a utilização racional de 

equipamentos e ferramentas adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades 

exigidas para o cumprimento dos prazos estabelecidos. Normalmente são utilizados equipamentos 

manuais comuns em construção civil. 
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 Antes de iniciar a remoção, verificar a estabilidade da estrutura para garantir que não 

desmorone na retirada, em seguida checar se os equipamentos de proteção necessários estão 

distribuídos e sendo utilizados. 

Para a remoção em si, o trabalhador irá removendo unidade por unidade de telha 

posicionada respeitando a ordem de posicionamento geralmente começando das extremidades 

para a cumeeira. A remoção deve ser feita respeitando a estruturação do telhado, garantindo que 

não danifique por meio de desmoronamento a edificação. 

Os serviços serão medidos pela área de projeção metros quadrados (m²) de retelhamento, 

correspondentes ao desenvolvimento das áreas calculadas nos projetos. 

 

2.0 Revestimento 

CHAPISCO 

Para a produção da argamassa para chapisco convencional são utilizados argamassa preparada em 

obra misturando-se cimento e areia e traço 1:3, com preparo em betoneira 400 L. Para medição, 

utilizar a área de aplicação do chapisco em alvenaria e estruturas de concreto internas. Umedecer 

a base para evitar ressecamento da argamassa. Com a argamassa preparada conforme especificado 

pelo projetista, aplicar com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme 

de espessura de 3 a 5 mm. 

 

 

 

EMBOÇO 

Para a produção do emboço são utilizados argamassa de cimento, cal e areia média, traço 

1:2:8, preparo com betoneira 400 litros, conforme composição auxiliar de argamassa, e espessura 

média real de 20 mm. Para medição, utilizar a área de revestimento em paredes, excetuadas as 

áreas de requadros.  

Para a execução é feito o taliscamento da base e execução das mestras, lançamento da 

argamassa com colher de pedreiro, compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro, 

sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, retirando-se o 

excesso, acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira e 

posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos circulares. 

 

MASSA ÚNICA 

Para a produção de massa única são utilizados argamassa de cimento, cal e areia média, 

traço 1:2:8, preparo com betoneira 400 litros, conforme composição auxiliar de argamassa, e 

espessura média real de 20 mm. Utilizar a área de revestimento em paredes, excetuadas as áreas 

de requadros. 

Para a execução é feito o taliscamento da base e execução das mestras, lançamento da 

argamassa com colher de pedreiro, compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro, 

sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, retirando-se o 
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excesso, acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira e 

posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos circulares. 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 33 X 45 CM 

Para esse serviço são necessários, placa cerâmica tipo esmaltada extra de dimensões 

60x60 cm, Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do tipo AC 

II, preparada conforme indicação do fabricante, argamassa para rejunte. Para a medição, utilizar 

a área de revestimento em paredes, excetuadas as áreas de requadros. 

Para o assentamento é necessário aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre 

uma base totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma 

camada uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área tal que facilite a colocação das placas cerâmicas e 

que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições atmosféricas e o tipo 

de argamassa utilizada, aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa 

formando sulcos. 

Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos 

impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para o tipo de cerâmica 

deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se espaçadores previamente gabaritados. 

Após no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para rejuntamento com 

auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem. 

 

 

 

3.0 Pavimentação 

CONTRAPISO  

 

 Os insumos são argamassa traço 1:4 (cimento e areia média) para contrapiso e preparo 

mecânico com betoneira 400 litros, cimento Portland CP II-32 – adicionado à emulsão polimérica 

diluída para o preparo da base, adesivo para argamassas e chapisco – emulsão polimérica PVA a 

ser diluída em água na proporção indicada pelo fabricante, para medição utilizar a área de 

contrapiso efetivamente executada, em ambientes secos e descontar a área de projeção das paredes 

e todos os vazios no piso. 

 Execução do serviço, limpar a base, incluindo lavar e molhar, definir os níveis do 

contrapiso, assentar taliscas, camada de aderência: aplicar o adesivo diluído e misturado com 

cimento, argamassa de contrapiso: envolve lançamento, espalhamento e compactação, definição 

preliminar de mestras e posterior atuação no resto do ambiente e acabamento superficial 

sarrafeado, desempenado ou alisado. 
 

 

LASTRO DE CONCRETO  

É uma mistura composta por cimento, agregados miúdo e graúdo, água, e, eventualmente, 

aditivos. Essa mistura resulta em um material plástico que permite a formação das peças 
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desejadas, dando-lhes a forma e alinhamento definidos no projeto. Ao contrário do concreto 

estrutural, o concreto magro é caracterizado pela ausência de armaduras de aço no interior das 

peças a concretar. 

O serviço será procedido mediante a utilização racional de equipamentos e ferramentas 

adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades exigidas para o cumprimento 

dos prazos estabelecidos. Poderão ser utilizados os seguintes equipamentos: betoneira, vibradores 

de imersão, ferramentas manuais, equipamentos de jato de água; compressores portáteis de ar, 

bombas e mangueiras para esgotamento, bombas para concreto, carrinhos de mão. 

Os serviços serão medidos por volume (m3) de concreto executado, de acordo com as 

dosagens especificadas, para garantir a tensão mínima de ruptura estabelecida. O cálculo dos 

volumes será feito conforme dimensões de projeto estrutural e/ou detalhes fornecidos pela 

Fiscalização, quando for o caso. A dosagem do concreto magro deverá ser feita pela empresa 

executora da obra ou pelo fabricante - quando se tratar de concreto pré-misturado -, em laboratório 

tecnológico, onde de procurará atingir a resistência de dosagem (fcj), através da resistência 

característica de compressão (fck), estabelecida no projeto, do tipo de controle do concreto e das 

características físicas dos materiais componentes.  

O traço obtido deverá ser apresentado à Fiscalização, juntamente com a análise 

granulométrica dos agregados miúdo e graúdo, e os resultados de rompimento de corpos de prova 

do concreto. O tipo de controle a ser exercido e a correspondente amostragem também deverão 

ser propostos pelo Construtor, para análise e parecer da Fiscalização. As quantidades de materiais 

- cimento, areia, brita e água - definidas para cada composição (traço) deverão ser determinadas 

em peso, ficando a critério da Fiscalização e, de acordo com a importância da obra, a faculdade 

da aceitação ou não de dosagens volumétricas. 

Uma vez aprovado o traço, o mesmo não poderá sofrer alteração sem autorização da 

Fiscalização, devendo-se manter, no decorrer da obra, a dosagem aprovada pela mesma. 

O concreto poderá ser preparado no local da obra ou recebido pronto para emprego 

imediato, quando preparado em outro local e transportado em caminhão-betoneira para os locais 

de aplicação. Em qualquer caso deverão ser seguidas as recomendações da NBR-06118. 

O preparo da mistura será feito por meios mecânicos e deverá durar, sem interrupção, o 

tempo necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos. A mistura 

manual só será permitida em casos de emergência, e se aprovadas pela Fiscalização, desde que 

seja acrescido, pelo menos, 10% do cimento previsto no traço adotado. Em hipótese alguma a 

quantidade total de água de amassamento será superior à prevista na dosagem, havendo sempre 

um valor fixo para o fator água/cimento. 

O concreto em início de pega, devido à demora em sua aplicação, não poderá ser 

remisturado para novo aproveitamento, devendo ser retirado da obra sem ser utilizado. 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO APLICADO EM PISO 

O revestimento de piso em cerâmica ou porcelanato para áreas úmidas é um artifício 

interessante quando se busca durabilidade do piso. Além da função técnica, o revestimento 

também está relacionado ao requinte do ambiente, e por isso os requisitos de qualidade se 

apresentam cada vez mais restritivos quanto ao assentamento e rejuntamento do material. 
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O serviço será procedido mediante a utilização racional de equipamentos e ferramentas 

adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades exigidas para o cumprimento 

dos prazos estabelecidos. 

Poderão ser utilizados: desempenadeira, martelo de borracha, balde/bandeja, 

equipamentos manuais (ferramentas) utilizados na construção civil, espaçadores plásticos tipo 

cruzeta, espátula, riscadeira mecânica, trena, serra mármore. Deve-se definir o nível da primeira 

fiada de cerâmica, para que o posicionamento das peças fique de acordo com o projeto de 

paginação.          

Preparar a argamassa colante com água limpa, dosada conforme instrução do fabricante, 

em caixote plástico ou metálico, evitando contaminação e perda de água. Deve-se utilizar 

misturador mecânico de baixa rotação na mistura da argamassa. Após alcançar condição 

homogênea, deve-se deixar a argamassa descansar por 15 minutos, e remisturar.  

A limpeza final do revestimento poderá ser feita 14 dias após a aplicação do rejunte. Não 

deve ser permitido o uso de ácido ou palha de aço para a limpeza do revestimento, pois poderão 

riscar ou manchar as peças. Os serviços serão medidos por área (m²) de revestimento cerâmico 

aplicado. O cálculo das áreas será feito conforme dimensões de projeto 

4.0 Instalações elétricas 

PONTO DE ILUMINAÇÃO  

O ponto de iluminação representa o serviço completo com interruptor, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento, onde são utilizados equipamentos de uso geral 

em construção civil. Para a execução deve ser seguida a lógica de construção do sistema elétrico, 

de forma a instalar da melhor forma e posicionar os locais corretos das luminárias e a ordem de 

serviço caso haja gesso. Para a medição é utilizada a quantidade de pontos de iluminação 

instalados. 

 

PONTO DE TOMADA  

O ponto de tomada representa o serviço completo com tomada 10A, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento, onde são utilizados equipamentos de uso geral 

em construção civil. Para a execução deve ser seguida a lógica de construção do sistema elétrico, 

de forma a instalar da melhor forma e posicionar os locais corretos das tomadas e a ordem de 

execução do serviço. Para a medição é utilizada a quantidade de pontos de iluminação instalados. 

 

LUMINÁRIA LED 

A iluminação será feita com luminárias tipo LED em plástico, de sobrepor, 10 w, 

instalado no ponto de iluminação. Para a medição é utilizada a quantidade de luminárias 

instaladas. 
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5.0 Cobertura 

TRAMA DE MADEIRA  

Pra tal são necessários: peça de madeira de lei não aparelhada, prego polido com cabeça 

22 x 48 (4 1/4 x 5), guincho Elétrico de Coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor 

trifásico de 1,25 CV – Custo Horário Produtivo (CHP), guincho Elétrico de Coluna, capacidade 

400 kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 CV – Custo Horário Improdutivo (CHI). Para 

medição, utilizar a área de projeção do telhado. 

Verificar o posicionamento da estrutura de apoio e do comprimento das peças de acordo 

com o projeto, posicionar as terças conforme previsto no projeto, conferindo distância entre 

tesouras, pontaletes ou outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano, distanciamento, 

esquadro e paralelismo entre as terças. 

Fixar as terças na estrutura de apoio, cravando os pregos 22 X 48 aproximadamente a 45° 

em relação à face lateral da terça, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na peça de apoio, 

rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos nos montadores do 

telhado ou em futuras operações de manutenção. 

 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

Telha cerâmica, guincho elétrico de coluna, capacidade 400kg, com moto freio, motor 

trifásico de 1,25 CV. Para a medição, utilizar a área de projeção do telhado. 

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, 

sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças 

os ganchos vinculados à estrutura, os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre 

as terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições 

de tesouras, meia-tesouras, terças, elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser 

verificado o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao recobrimento transversal 

especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas; 

A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal 

(fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as 

águas opostas montadas simultaneamente no sentido contrário aos ventos (telhas a barlavento 

recobrem telhas a sotavento); 

 

6.0 Pintura 

LIXAMENTO E FUNDO SELADOR ACRÍLICO PARA PAREDES 

Para o lixamento é utilizado lixa para massa para o fundo, usa-se selador acrílico paredes 

internas e externas – resina à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico utilizado 

para uniformizar a absorção e selar as superfícies internas como alvenaria, reboco, concreto e 

gesso. Para a medição, utilizar a área de parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de 

requadro. 
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Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação, diluir o selador em água potável, conforme fabricante, aplicar uma 

demão de fundo selador com rolo ou trincha. 

 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PARA PAREDES 

Tinta acrílica premium, cor branco fosco – tinta à base de dispersão aquosa de copolímero 

estireno acrílico, fosca, linha Premium. Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, 

gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação. Para a medição, utilizar a área de 

parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de requadro. 

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante, aplicar duas demãos de tinta com 

rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

 

PINTURA ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA 

 A aplicação é feita com jato a compressão de ar, deve cobrir toda a superfície deixando a 

menos quantidade de resíduos. O profissional deve prezar pela uniformidade do acabamento, 

realizando duas demãos de tinta para garantir a correta pintura do mesmo. Para a medição do 

serviço será utilizada a área de superfície metálica determinada em planilha e pela fiscalização. 

 

7.0 Diversos 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL)  

 

Representa um sub-ramal com tubulação de pvc com diâmetro nominal de 25mm. O 

serviço inclui rasgo e chumbamento do tubo PVC em alvenaria, para a sua execução é preciso 

realizar o rasgo com ferramentas manuais ou martelete, fixar com argamassa o tubo no local 

determinado, a extremidade do tubo é fechada com tampão até que seja realizada a instalação do 

acessório determinado para o ponto de consumo. A medição é feita por ponto de água instalado 

conforme Fiscalização. 

 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA QUENTE (SUBRAMAL)  

Representa um sub-ramal com tubulação de pvc com diâmetro nominal de 22mm com 

resistência superior para a passagem de água quente. O serviço inclui rasgo e chumbamento do 

tubo PVC em alvenaria, para a sua execução é preciso realizar o rasgo com ferramentas manuais 

ou martelete, fixar com argamassa o tubo no local determinado, a extremidade do tubo é fechada 

com tampão até que seja realizada a instalação do acessório determinado para o ponto de 

consumo. A medição é feita por ponto de água instalado conforme Fiscalização. 

LAVATÓRIO 

Para os insumos do serviço são necessários:  

- Lavatório de louça branca suspenso, 29,5 x 39cm, ou equivalente, padrão popular; 
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- Parafuso niquelado para fixar lavatório e coluna - inclusa porca cega, arruela e bucha de 

nylon S-8: utilizado para fixação da peça; 

- Argamassa industrializada de rejuntamento: utilizado para fixação da peça 

Para a execução: 

- Posicionar o conjunto completo (peça e coluna) na posição final, nivelar, marcar os 
pontos de fixação, em seguida, fazer as furações;  

- Posicionar a louça, nivelar e parafusar;  

- Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

 

VASO SANITÁRIO  

Para os insumos do serviço são necessários: Vaso sanitário sifonado em louça branca com 

caixa acoplada, anel de vedação, parafusos, porcas e arruelas em metal não ferroso. É permitida 

a utilização de arruelas de material sintético, argamassa industrializada de rejuntamento. Para a 

medição, quantificar as unidades por tipo de peça instalada. 

A execução do serviço consiste em nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso 

acabado, verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme especificação 

do fabricante, marcar os pontos para furação no piso, instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e 

parafusar, instalar a caixa acoplada e rejuntar utilizando argamassa industrializada de 

rejuntamento flexível. 

 

LIMPEZA GERAL 

Limpeza realizada através de vassoura e lavagem das superfícies da obra para a entrega 

final da mesma, realizada pelos profissionais contratados para garantir a entrega sem resíduos. 

O serviço será procedido mediante a utilização racional de equipamentos e ferramentas 

adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades exigidas para o cumprimento 

dos prazos estabelecidos. Serão utilizados equipamentos gerais de limpeza. Para medição é 

observada a área da construção que foi limpa, conforme planilha. 

O profissional limpa as superfícies retirando poeira, sujeiras mais pesadas, entulhos e 

demais coisas indesejadas e que sobraram da construção. 
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ITEM QUANT UNID

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO 

SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM 

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

total de piso incluindo calçada: 224,48m²=
224,48 m²

1.2
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

(PERÍM. X ALT.):40% da área de Paredes 

internas: 97,36m*3,60m=
210,30 m²

1.3

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO

(PERÍM. X ALT.): WC's: 6,00m*2,60m = 15,60 m²

1.4

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023	

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): 70% da 

Área total de cobertura: 265,00m²=
185,50 m²

1.5

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023	

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): 70% da 

Área total de cobertura: 265,00m²=
185,50 m²

1.6
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM 

TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018	

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

externa da escola: 102,00m²=
102,00 m²

2.0 REVESTIMENTOS

2.1

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.

(DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS + 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO)=
225,90 m²

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

REFORMA DA ESCOLA SÍTIO BOA VISTA

MEMÓRIA DE CÁLCULO



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

REFORMA DA ESCOLA SÍTIO BOA VISTA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

2.2

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 

CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 

COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA 

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

(PERÍM. X ALT.): WC's: 6,00m*2,60m = 15,60 m²

2.3

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

(IGUAL A DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS)= 210,30 m²

2.4

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 

CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 5M² NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES.

(PERÍM. X ALT.): WC's: 6,00m*2,60m = 15,60 m²

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 

(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ESPE SSURA 2CM. AF_06/2014

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

total de piso incluindo calçada: 224,48m²=
224,48 m³



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

REFORMA DA ESCOLA SÍTIO BOA VISTA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

3.2

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

total de piso incluindo calçada com espessura de 

8cm: 250,00m² * 0,08m=

20,00 m³

3.3

ACABAMENTO SUPERFICIAL DE 

CONCRETO COM LIXAMENTO E 

POLIMENTO

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área de 

piso interno: 172,3m²=
172,30 m³

4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

4.1

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 

ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 

INTERRUPTOR PARALELO, EM EDIFÍCIO 

RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 

EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, 

INCLUSO CAIXA ELÉTRICA, MÓDULO DE 

TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO (SEM 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_11/2022	

                                                                     10,00            10,00 unid

4.2

 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 

ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 

2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL 

COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 

NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_11/2022 

                                                                     16,00 16,00 unid

4.3

 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE 

E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020	 

                                                                     10,00            10,00 unid

5.0 COBERTURA



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

REFORMA DA ESCOLA SÍTIO BOA VISTA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

5.1

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): 70% da 

Área total de cobertura: 265,00m²=
129,85 m²

5.2

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): 70% da 

Área total de cobertura: 265,00m²=
129,85 m²

6.0 PINTURA

6.1

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 

APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

Área de massa única= 210,30 m²

6.2
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 

EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014
Área de massa única= 210,30 m²

6.3

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE 

VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016	

Área de massa única= 210,30 m²

6.4

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE 

ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(02 DEMÃOS). AF_01/2020	

Área das portas 0,80*2,1*5 + 0,70*2,1*5+ Área 

das janelas: 0,85*0,60*3 + 0,85*0,85*2=
18,73 m²

7.0 DIVERSOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

REFORMA DA ESCOLA SÍTIO BOA VISTA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

7.1

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA 

FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE 

PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 

CHUMBAMENTO E M ALVENARIA.

(UNIDADE): 3,00= 3,00 unid

7.2

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 

29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020	

(UNIDADE): 3,00= 3,00 unid

7.3

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 

ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

(UNIDADE): 1,00= 1,00 unid

7.4 COLETA E CARGA MANUAIS DE ENTULHO SOMA DAS DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES= 142,44 m³

7.5

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020	

SOMA DAS DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES para 

uma distância de 5km=
712,20 m³*km

7.6 LIMPEZA GERAL
(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

total de piso incluindo calçada: 224,48m²=
224,48 m²

JOSIVAN GOMES 
MARQUES:0428
7524462

Assinado de forma digital 
por JOSIVAN GOMES 
MARQUES:04287524462 
Dados: 2024.02.02 
18:17:15 -03'00'



OBRA: REFORMA DA ESCOLA SÍTIO BOA VISTA

Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC ) 5,50 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 8,31 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 5,65

1ºQ Médio 3º Q

20,34          22,12          25,00          

19,60          20,97          24,23          

B.D.I  = 25,00% 20,76          24,18          26,44          

24,00          25,84          27,86          

22,80          27,48          30,95          

11,10          14,02          16,80          

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

REFORMA

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Conforme Legislação Específica

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) Tipo de Obra

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS (3,00%),  ISS ( 2,00% Construção de Edifícios

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES-PB

 ENDEREÇO: ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE TAVARES 

COMPOSIÇÃO DE BDI (SERVIÇOS)

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios

Rodovias e Ferrovias - Infra 

Urbana, praças, calçadas, 

etc. 

Abastecimento de Água, 

Coleta de Esgoto

Fornecimento de materiais 

e equipamentos

Construção e Manutenção de 

Estações e Redes de 

Distribuição de Energia 

Elétrica

Portuárias, Marítimas e 

Fluviais

100*1
1

)1(*)1(*)1(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  TAVARES - PB ENDEREÇO: SÍTIO FALA l - ZONA RURAL

OBRA: 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,81% (HORA) E 72,23% (MÊS) DATA BASE: nov/23

BDI: 25%

UNIT. S/ BDI UNIT. C/ BDI PREÇO TOTAL

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 34.805,30            

1.1 104790 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023m² 224,48            89,42               111,78          25.091,25            

1.2 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. m² 546,24            9,74                 12,18            6.650,47              

1.3 97633 SINAPI
 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO 
m² 57,33              19,45               24,31            1.393,84              

1.4 97650 SINAPI
 REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023	 
m² 140,02            6,52                 8,15              1.141,16              

1.5 97647 SINAPI
 REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023	 
m² 140,02            3,02                 3,78              528,58                 

1.6 98524 SINAPI  LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018	 m² 2,68                 3,35              -                       

2.0 REVESTIMENTOS 33.456,47            

2.1 87878 SINAPI
 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
m² 603,57            4,28                 5,35              3.229,10              

2.2 87535 SINAPI

 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA 

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

m² 57,33              29,53               36,91            2.116,19              

 2.3 87529 SINAPI

 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
m² 546,24                           34,00 42,50            23.215,20            

2.4 87273 SINAPI

 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 5M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

m² 57,33                             68,32 85,40            4.895,98              

3.0 PAVIMENTAÇÃO 24.285,13            

COD. SINAP

REFERENCIAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO: TAVARES PB

ÍTEM  DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

 REFORMA DA ESCOLA JOSE EUFRASIO LEITE 

ORÇAMENTO (R$)



PREFEITURA MUNICIPAL DE  TAVARES - PB ENDEREÇO: SÍTIO FALA l - ZONA RURAL

OBRA: 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,81% (HORA) E 72,23% (MÊS) DATA BASE: nov/23

BDI: 25%

UNIT. S/ BDI UNIT. C/ BDI PREÇO TOTAL

COD. SINAP

REFERENCIAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO: TAVARES PB

ÍTEM  DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

 REFORMA DA ESCOLA JOSE EUFRASIO LEITE 

ORÇAMENTO (R$)

3.1 87620 SINAPI

 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPE 

SSURA 2CM. AF_06/2014 

m³ 224,48            28,75               35,94            8.067,25              

3.2 94990 SINAPI

 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_08/2022 

m³ 17,96              722,40             903,00          16.217,88            

3.3 4923 ORSE  ACABAMENTO SUPERFICIAL DE CONCRETO COM LIXAMENTO E POLIMENTO m³ -                  12,38               15,48            -                       

4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6.622,08              

4.1 104474 SINAPI

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 

INTERRUPTOR PARALELO, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO 

EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO CAIXA ELÉTRICA, MÓDULO DE TOMADA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). AF_11/2022	

unid 10,00              312,76             390,95          3.909,50              

4.2 104475 SINAPI

 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 

(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 

PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_11/2022 

unid 16,00              126,36             157,95          2.527,20              

4.3 97610 SINAPI
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020	
unid 10,00              14,83               18,54            185,38                 

5.0 COBERTURA 12.975,30            

5.1 92541 SINAPI

 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL 

m² 98,01              67,83               84,79            8.310,02              

5.2 94201 SINAPI
 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
m² 98,01              38,08               47,60            4.665,28              

6.0 PINTURA 13.395,60            

6.1 88495 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023m² 375,49            9,66                 12,08            4.534,04              



PREFEITURA MUNICIPAL DE  TAVARES - PB ENDEREÇO: SÍTIO FALA l - ZONA RURAL

OBRA: 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,81% (HORA) E 72,23% (MÊS) DATA BASE: nov/23

BDI: 25%

UNIT. S/ BDI UNIT. C/ BDI PREÇO TOTAL

COD. SINAP

REFERENCIAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO: TAVARES PB

ÍTEM  DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

 REFORMA DA ESCOLA JOSE EUFRASIO LEITE 

ORÇAMENTO (R$)

6.2 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m² 375,49            3,68                 4,60              1.727,25              

6.3 95622 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016	m² 375,49            13,13               16,41            6.162,73              

6.4 100754 SINAPI

 PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMÃOS). AF_01/2020	 

m² 31,43              24,73               30,91            971,58                 

7.0 DIVERSOS 9.058,53              

7.1 89957 SINAPI

 PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE 

PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 

CHUMBAMENTO E M ALVENARIA. 

unid 3,00                120,59             150,74          452,21                 

7.2 86904 SINAPI
 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020	 
unid 3,00                             150,13 187,66          562,99                 

7.3 86888 SINAPI
 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
unid 1,00                501,35             626,69          626,69                 

7.4 26 ORSE  COLETA E CARGA MANUAIS DE ENTULHO m³ 168,42            16,54               20,68            3.482,08              

7.5 93588 SINAPI
 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM LEITO 

NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020	 
m³*km 842,12            3,13                 3,91              3.294,79              

7.6 02450 ORSE LIMPEZA GERAL m² 224,48            2,28                 2,85              639,77                 

 TOTAL DESTE ORÇAMENTO ( R$ ) 134.598,41          

JOSIVAN 
GOMES 
MARQUES:042
87524462

Assinado de forma 
digital por JOSIVAN 
GOMES 
MARQUES:04287524462 
Dados: 2024.02.05 
11:42:12 -03'00'



CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE  TAVARES - PB

OBRA : REFORMA DA ESCOLA JOSE EUFRASIO LEITE

DATA BASE: nov/23

VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR  (R$) % VALOR  (R$) %

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 34.805,30 34.805,30 100,00

2.0 REVESTIMENTOS 33.456,47 16.728,24 50,00 16.728,24 50,00

3.0 PAVIMENTAÇÃO 24.285,13 12.142,57 50,00 12.142,57 50,00

4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6.622,08 6.622,08 100,00

5.0 COBERTURA 12.975,30 6.487,65 50,00 6.487,65 50,00

6.0 PINTURA 13.395,60 13.395,60 100,00

7.0 DIVERSOS 9.058,53 9.058,53 100,00

Total 134.598,41

Total no período 54.688,55 40,63 35.358,45 26,27 35.492,88 26,37 9.058,53 6,73

Total Acumulado 54.688,55 40,63 90.047,00 66,90 125.539,88 93,27 134.598,41 100,00

120 DIAS

ITEM
SERVIÇOS

 VALOR DO

 ÍTEM 

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

JOSIVAN 
GOMES 
MARQUES:04
287524462

Assinado de forma 
digital por JOSIVAN 
GOMES 
MARQUES:0428752446
2 
Dados: 2024.02.05 
11:23:50 -03'00'
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1.0 Serviços Preliminares 

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO 

Consiste na demolição piso de concreto com uso de equipamentos como martelete. Deve ser 

realizado em conjunto com a limpeza dos resíduos. Para a medição do serviço será utilizado a 

área de cerâmica demolida e verificada pela Fiscalização. 

 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.  

Define a demolição e remoção argamassa em parede, reboco ou chapisco, por meio do uso de 

utensílios manuais, como ponteiras, martelo, entre outros. Deve ser realizado em conjunto com a 

limpeza dos resíduos onde não é possível reaproveitar. Para a medição do serviço será utilizado a 

área de argamassa demolida e verificada pela Fiscalização. 

 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO  

A demolição e remoção de placas de revestimento assentadas na parede por meio do uso de 

utensílios manuais, como ponteiras, martelo, entre outros. Deve ser realizado em conjunto com a 

limpeza dos resíduos. Para a medição do serviço será utilizado a área de revestimento demolida e 

verificada pela Fiscalização. 

 

REMOÇÃO E RETELHAMENTO DE COBERTURA 

A remoção e retirada da trama de madeira (ripas, caibros, terças, etc.) de um telhado 

existente, seja com telha cerâmica, fibrocimento ou metálica. O serviço será procedido mediante 

a utilização racional de equipamentos e ferramentas adequados, compatíveis com as condições 

locais e as produtividades exigidas para o cumprimento dos prazos estabelecidos. Normalmente 

são utilizados equipamentos manuais comuns em construção civil. 

Antes de iniciar a remoção, verificar a estabilidade da estrutura para garantir que não 

desmorone na retirada, em seguida checar se os equipamentos de proteção necessários estão 

distribuídos e sendo utilizados. 

Para a remoção em si, o trabalhador irá soltar as extremidades dos elementos em madeira 

com picareta e retira-los manualmente, essas peças de madeiras serão descartadas. A remoção 

deve ser feita respeitando a estruturação do telhado, garantindo que não danifique por meio de 

desmoronamento a edificação. 

A remoção e retirada das telhas cerâmica, fibrocimento ou metálica de um telhado 

existente de forma manual. O serviço será procedido mediante a utilização racional de 

equipamentos e ferramentas adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades 

exigidas para o cumprimento dos prazos estabelecidos. Normalmente são utilizados equipamentos 

manuais comuns em construção civil. 
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 Antes de iniciar a remoção, verificar a estabilidade da estrutura para garantir que não 

desmorone na retirada, em seguida checar se os equipamentos de proteção necessários estão 

distribuídos e sendo utilizados. 

Para a remoção em si, o trabalhador irá removendo unidade por unidade de telha 

posicionada respeitando a ordem de posicionamento geralmente começando das extremidades 

para a cumeeira. A remoção deve ser feita respeitando a estruturação do telhado, garantindo que 

não danifique por meio de desmoronamento a edificação. 

Os serviços serão medidos pela área de projeção metros quadrados (m²) de retelhamento, 

correspondentes ao desenvolvimento das áreas calculadas nos projetos. 

 

2.0 Revestimento 

CHAPISCO 

Para a produção da argamassa para chapisco convencional são utilizados argamassa preparada em 

obra misturando-se cimento e areia e traço 1:3, com preparo em betoneira 400 L. Para medição, 

utilizar a área de aplicação do chapisco em alvenaria e estruturas de concreto internas. Umedecer 

a base para evitar ressecamento da argamassa. Com a argamassa preparada conforme especificado 

pelo projetista, aplicar com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme 

de espessura de 3 a 5 mm. 

 

 

 

EMBOÇO 

Para a produção do emboço são utilizados argamassa de cimento, cal e areia média, traço 

1:2:8, preparo com betoneira 400 litros, conforme composição auxiliar de argamassa, e espessura 

média real de 20 mm. Para medição, utilizar a área de revestimento em paredes, excetuadas as 

áreas de requadros.  

Para a execução é feito o taliscamento da base e execução das mestras, lançamento da 

argamassa com colher de pedreiro, compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro, 

sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, retirando-se o 

excesso, acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira e 

posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos circulares. 

 

MASSA ÚNICA 

Para a produção de massa única são utilizados argamassa de cimento, cal e areia média, 

traço 1:2:8, preparo com betoneira 400 litros, conforme composição auxiliar de argamassa, e 

espessura média real de 20 mm. Utilizar a área de revestimento em paredes, excetuadas as áreas 

de requadros. 

Para a execução é feito o taliscamento da base e execução das mestras, lançamento da 

argamassa com colher de pedreiro, compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro, 

sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, retirando-se o 
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excesso, acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira e 

posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos circulares. 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 33 X 45 CM 

Para esse serviço são necessários, placa cerâmica tipo esmaltada extra de dimensões 

60x60 cm, Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do tipo AC 

II, preparada conforme indicação do fabricante, argamassa para rejunte. Para a medição, utilizar 

a área de revestimento em paredes, excetuadas as áreas de requadros. 

Para o assentamento é necessário aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre 

uma base totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma 

camada uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área tal que facilite a colocação das placas cerâmicas e 

que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições atmosféricas e o tipo 

de argamassa utilizada, aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa 

formando sulcos. 

Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos 

impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para o tipo de cerâmica 

deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se espaçadores previamente gabaritados. 

Após no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para rejuntamento com 

auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem. 

 

 

 

3.0 Pavimentação 

CONTRAPISO  

 

 Os insumos são argamassa traço 1:4 (cimento e areia média) para contrapiso e preparo 

mecânico com betoneira 400 litros, cimento Portland CP II-32 – adicionado à emulsão polimérica 

diluída para o preparo da base, adesivo para argamassas e chapisco – emulsão polimérica PVA a 

ser diluída em água na proporção indicada pelo fabricante, para medição utilizar a área de 

contrapiso efetivamente executada, em ambientes secos e descontar a área de projeção das paredes 

e todos os vazios no piso. 

 Execução do serviço, limpar a base, incluindo lavar e molhar, definir os níveis do 

contrapiso, assentar taliscas, camada de aderência: aplicar o adesivo diluído e misturado com 

cimento, argamassa de contrapiso: envolve lançamento, espalhamento e compactação, definição 

preliminar de mestras e posterior atuação no resto do ambiente e acabamento superficial 

sarrafeado, desempenado ou alisado. 
 

 

LASTRO DE CONCRETO  

É uma mistura composta por cimento, agregados miúdo e graúdo, água, e, eventualmente, 

aditivos. Essa mistura resulta em um material plástico que permite a formação das peças 
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desejadas, dando-lhes a forma e alinhamento definidos no projeto. Ao contrário do concreto 

estrutural, o concreto magro é caracterizado pela ausência de armaduras de aço no interior das 

peças a concretar. 

O serviço será procedido mediante a utilização racional de equipamentos e ferramentas 

adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades exigidas para o cumprimento 

dos prazos estabelecidos. Poderão ser utilizados os seguintes equipamentos: betoneira, vibradores 

de imersão, ferramentas manuais, equipamentos de jato de água; compressores portáteis de ar, 

bombas e mangueiras para esgotamento, bombas para concreto, carrinhos de mão. 

Os serviços serão medidos por volume (m3) de concreto executado, de acordo com as 

dosagens especificadas, para garantir a tensão mínima de ruptura estabelecida. O cálculo dos 

volumes será feito conforme dimensões de projeto estrutural e/ou detalhes fornecidos pela 

Fiscalização, quando for o caso. A dosagem do concreto magro deverá ser feita pela empresa 

executora da obra ou pelo fabricante - quando se tratar de concreto pré-misturado -, em laboratório 

tecnológico, onde de procurará atingir a resistência de dosagem (fcj), através da resistência 

característica de compressão (fck), estabelecida no projeto, do tipo de controle do concreto e das 

características físicas dos materiais componentes.  

O traço obtido deverá ser apresentado à Fiscalização, juntamente com a análise 

granulométrica dos agregados miúdo e graúdo, e os resultados de rompimento de corpos de prova 

do concreto. O tipo de controle a ser exercido e a correspondente amostragem também deverão 

ser propostos pelo Construtor, para análise e parecer da Fiscalização. As quantidades de materiais 

- cimento, areia, brita e água - definidas para cada composição (traço) deverão ser determinadas 

em peso, ficando a critério da Fiscalização e, de acordo com a importância da obra, a faculdade 

da aceitação ou não de dosagens volumétricas. 

Uma vez aprovado o traço, o mesmo não poderá sofrer alteração sem autorização da 

Fiscalização, devendo-se manter, no decorrer da obra, a dosagem aprovada pela mesma. 

O concreto poderá ser preparado no local da obra ou recebido pronto para emprego 

imediato, quando preparado em outro local e transportado em caminhão-betoneira para os locais 

de aplicação. Em qualquer caso deverão ser seguidas as recomendações da NBR-06118. 

O preparo da mistura será feito por meios mecânicos e deverá durar, sem interrupção, o 

tempo necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos. A mistura 

manual só será permitida em casos de emergência, e se aprovadas pela Fiscalização, desde que 

seja acrescido, pelo menos, 10% do cimento previsto no traço adotado. Em hipótese alguma a 

quantidade total de água de amassamento será superior à prevista na dosagem, havendo sempre 

um valor fixo para o fator água/cimento. 

O concreto em início de pega, devido à demora em sua aplicação, não poderá ser 

remisturado para novo aproveitamento, devendo ser retirado da obra sem ser utilizado. 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO APLICADO EM PISO 

O revestimento de piso em cerâmica ou porcelanato para áreas úmidas é um artifício 

interessante quando se busca durabilidade do piso. Além da função técnica, o revestimento 

também está relacionado ao requinte do ambiente, e por isso os requisitos de qualidade se 

apresentam cada vez mais restritivos quanto ao assentamento e rejuntamento do material. 
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O serviço será procedido mediante a utilização racional de equipamentos e ferramentas 

adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades exigidas para o cumprimento 

dos prazos estabelecidos. 

Poderão ser utilizados: desempenadeira, martelo de borracha, balde/bandeja, 

equipamentos manuais (ferramentas) utilizados na construção civil, espaçadores plásticos tipo 

cruzeta, espátula, riscadeira mecânica, trena, serra mármore. Deve-se definir o nível da primeira 

fiada de cerâmica, para que o posicionamento das peças fique de acordo com o projeto de 

paginação.          

Preparar a argamassa colante com água limpa, dosada conforme instrução do fabricante, 

em caixote plástico ou metálico, evitando contaminação e perda de água. Deve-se utilizar 

misturador mecânico de baixa rotação na mistura da argamassa. Após alcançar condição 

homogênea, deve-se deixar a argamassa descansar por 15 minutos, e remisturar.  

A limpeza final do revestimento poderá ser feita 14 dias após a aplicação do rejunte. Não 

deve ser permitido o uso de ácido ou palha de aço para a limpeza do revestimento, pois poderão 

riscar ou manchar as peças. Os serviços serão medidos por área (m²) de revestimento cerâmico 

aplicado. O cálculo das áreas será feito conforme dimensões de projeto 

4.0 Instalações elétricas 

PONTO DE ILUMINAÇÃO  

O ponto de iluminação representa o serviço completo com interruptor, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento, onde são utilizados equipamentos de uso geral 

em construção civil. Para a execução deve ser seguida a lógica de construção do sistema elétrico, 

de forma a instalar da melhor forma e posicionar os locais corretos das luminárias e a ordem de 

serviço caso haja gesso. Para a medição é utilizada a quantidade de pontos de iluminação 

instalados. 

 

PONTO DE TOMADA  

O ponto de tomada representa o serviço completo com tomada 10A, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento, onde são utilizados equipamentos de uso geral 

em construção civil. Para a execução deve ser seguida a lógica de construção do sistema elétrico, 

de forma a instalar da melhor forma e posicionar os locais corretos das tomadas e a ordem de 

execução do serviço. Para a medição é utilizada a quantidade de pontos de iluminação instalados. 

 

LUMINÁRIA LED 

A iluminação será feita com luminárias tipo LED em plástico, de sobrepor, 10 w, 

instalado no ponto de iluminação. Para a medição é utilizada a quantidade de luminárias 

instaladas. 
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5.0 Cobertura 

TRAMA DE MADEIRA  

Pra tal são necessários: peça de madeira de lei não aparelhada, prego polido com cabeça 

22 x 48 (4 1/4 x 5), guincho Elétrico de Coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor 

trifásico de 1,25 CV – Custo Horário Produtivo (CHP), guincho Elétrico de Coluna, capacidade 

400 kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 CV – Custo Horário Improdutivo (CHI). Para 

medição, utilizar a área de projeção do telhado. 

Verificar o posicionamento da estrutura de apoio e do comprimento das peças de acordo 

com o projeto, posicionar as terças conforme previsto no projeto, conferindo distância entre 

tesouras, pontaletes ou outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano, distanciamento, 

esquadro e paralelismo entre as terças. 

Fixar as terças na estrutura de apoio, cravando os pregos 22 X 48 aproximadamente a 45° 

em relação à face lateral da terça, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na peça de apoio, 

rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos nos montadores do 

telhado ou em futuras operações de manutenção. 

 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

Telha cerâmica, guincho elétrico de coluna, capacidade 400kg, com moto freio, motor 

trifásico de 1,25 CV. Para a medição, utilizar a área de projeção do telhado. 

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, 

sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças 

os ganchos vinculados à estrutura, os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre 

as terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições 

de tesouras, meia-tesouras, terças, elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser 

verificado o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao recobrimento transversal 

especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas; 

A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal 

(fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as 

águas opostas montadas simultaneamente no sentido contrário aos ventos (telhas a barlavento 

recobrem telhas a sotavento); 

 

6.0 Pintura 

LIXAMENTO E FUNDO SELADOR ACRÍLICO PARA PAREDES 

Para o lixamento é utilizado lixa para massa para o fundo, usa-se selador acrílico paredes 

internas e externas – resina à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico utilizado 

para uniformizar a absorção e selar as superfícies internas como alvenaria, reboco, concreto e 

gesso. Para a medição, utilizar a área de parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de 

requadro. 
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Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação, diluir o selador em água potável, conforme fabricante, aplicar uma 

demão de fundo selador com rolo ou trincha. 

 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PARA PAREDES 

Tinta acrílica premium, cor branco fosco – tinta à base de dispersão aquosa de copolímero 

estireno acrílico, fosca, linha Premium. Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, 

gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação. Para a medição, utilizar a área de 

parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de requadro. 

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante, aplicar duas demãos de tinta com 

rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

 

PINTURA ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA 

 A aplicação é feita com jato a compressão de ar, deve cobrir toda a superfície deixando a 

menos quantidade de resíduos. O profissional deve prezar pela uniformidade do acabamento, 

realizando duas demãos de tinta para garantir a correta pintura do mesmo. Para a medição do 

serviço será utilizada a área de superfície metálica determinada em planilha e pela fiscalização. 

 

7.0 Diversos 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL)  

 

Representa um sub-ramal com tubulação de pvc com diâmetro nominal de 25mm. O 

serviço inclui rasgo e chumbamento do tubo PVC em alvenaria, para a sua execução é preciso 

realizar o rasgo com ferramentas manuais ou martelete, fixar com argamassa o tubo no local 

determinado, a extremidade do tubo é fechada com tampão até que seja realizada a instalação do 

acessório determinado para o ponto de consumo. A medição é feita por ponto de água instalado 

conforme Fiscalização. 

 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA QUENTE (SUBRAMAL)  

Representa um sub-ramal com tubulação de pvc com diâmetro nominal de 22mm com 

resistência superior para a passagem de água quente. O serviço inclui rasgo e chumbamento do 

tubo PVC em alvenaria, para a sua execução é preciso realizar o rasgo com ferramentas manuais 

ou martelete, fixar com argamassa o tubo no local determinado, a extremidade do tubo é fechada 

com tampão até que seja realizada a instalação do acessório determinado para o ponto de 

consumo. A medição é feita por ponto de água instalado conforme Fiscalização. 

LAVATÓRIO 

Para os insumos do serviço são necessários:  

- Lavatório de louça branca suspenso, 29,5 x 39cm, ou equivalente, padrão popular; 
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- Parafuso niquelado para fixar lavatório e coluna - inclusa porca cega, arruela e bucha de 

nylon S-8: utilizado para fixação da peça; 

- Argamassa industrializada de rejuntamento: utilizado para fixação da peça 

Para a execução: 

- Posicionar o conjunto completo (peça e coluna) na posição final, nivelar, marcar os 
pontos de fixação, em seguida, fazer as furações;  

- Posicionar a louça, nivelar e parafusar;  

- Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

 

VASO SANITÁRIO  

Para os insumos do serviço são necessários: Vaso sanitário sifonado em louça branca com 

caixa acoplada, anel de vedação, parafusos, porcas e arruelas em metal não ferroso. É permitida 

a utilização de arruelas de material sintético, argamassa industrializada de rejuntamento. Para a 

medição, quantificar as unidades por tipo de peça instalada. 

A execução do serviço consiste em nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso 

acabado, verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme especificação 

do fabricante, marcar os pontos para furação no piso, instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e 

parafusar, instalar a caixa acoplada e rejuntar utilizando argamassa industrializada de 

rejuntamento flexível. 

 

LIMPEZA GERAL 

Limpeza realizada através de vassoura e lavagem das superfícies da obra para a entrega 

final da mesma, realizada pelos profissionais contratados para garantir a entrega sem resíduos. 

O serviço será procedido mediante a utilização racional de equipamentos e ferramentas 

adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades exigidas para o cumprimento 

dos prazos estabelecidos. Serão utilizados equipamentos gerais de limpeza. Para medição é 

observada a área da construção que foi limpa, conforme planilha. 

O profissional limpa as superfícies retirando poeira, sujeiras mais pesadas, entulhos e 

demais coisas indesejadas e que sobraram da construção. 
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ITEM QUANT UNID

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO 

SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM 

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

total de piso incluindo calçada: 224,48m²=
224,48 m²

1.2
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

(PERÍM. X ALT.):60% da área de Paredes 

internas: 113,48m*2,60m + 11,38m*1,30m + 

Paredes Externas: 62,77m*2,60m + Área inteira 

da Murada Externa: 114,56m*1,7m + Área 

externa da caixa d´agua: 8,0m*3,00=

546,24 m²

1.3

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO

(PERÍM. X ALT.): WC's: 16,36m*2,60m + Cozinha 

11,38*1,30m=
57,33 m²

1.4

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023	

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): 70% da 

Área total de cobertura: 200,03m²=
140,02 m²

1.5

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023	

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): 70% da 

Área total de cobertura: 200,03m²=
140,02 m²

1.6
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM 

TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018	

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

externa da escola: 102,00m²=
102,00 m²

2.0 REVESTIMENTOS

2.1

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.

(DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS + 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO)=
603,57 m²

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

REFORMA DA ESCOLA JOSE EUFRASIO LEITE

MEMÓRIA DE CÁLCULO



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

REFORMA DA ESCOLA JOSE EUFRASIO LEITE

MEMÓRIA DE CÁLCULO

2.2

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 

CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 

COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA 

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

(PERÍM. X ALT.): WC's: 16,36m*2,60m + Cozinha 

11,38*1,30m=
57,33 m²

2.3

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

(IGUAL A DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS)= 546,24 m²

2.4

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 

CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 5M² NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES.

(PERÍM. X ALT.): WC's: 16,36m*2,60m + Cozinha 

11,38*1,30m=
57,33 m²

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 

(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ESPE SSURA 2CM. AF_06/2014

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

total de piso incluindo calçada: 224,48m²=
224,48 m³



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

REFORMA DA ESCOLA JOSE EUFRASIO LEITE

MEMÓRIA DE CÁLCULO

3.2

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

total de piso incluindo calçada com espessura de 

8cm: 224,48m² * 0,08m=

17,96 m³

3.3

ACABAMENTO SUPERFICIAL DE 

CONCRETO COM LIXAMENTO E 

POLIMENTO

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área de 

piso interno: 170,1m²=
170,10 m²

4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

4.1

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 

ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 

INTERRUPTOR PARALELO, EM EDIFÍCIO 

RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 

EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, 

INCLUSO CAIXA ELÉTRICA, MÓDULO DE 

TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO (SEM 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_11/2022	

                                                                     10,00            10,00 unid

4.2

 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 

ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 

2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL 

COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 

NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_11/2022 

                                                                     16,00 16,00 unid

4.3

 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE 

E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020	 

                                                                     10,00            10,00 unid

5.0 COBERTURA



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

REFORMA DA ESCOLA JOSE EUFRASIO LEITE

MEMÓRIA DE CÁLCULO

5.1

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): 70% da 

Área total de cobertura: 200,03m²=
98,01 m²

5.2

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): 70% da 

Área total de cobertura: 200,03m²=
98,01 m²

6.0 PINTURA

6.1

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 

APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

Área de massa única - Área da murada externa e 

Caixa dágua =
375,492 m²

6.2
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 

EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014

Área de massa única - Área da murada externa e 

Caixa dágua =
375,49 m²

6.3

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE 

VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016	

Área de massa única - Área da murada externa e 

Caixa dágua =
375,49 m²

6.4

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE 

ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(02 DEMÃOS). AF_01/2020	

Área das portas 0,8*2,1*8 + 1,4*2,1 + Área das 

janelas: 1,7*1,0*8 + 0,85*0,85*2=
31,43 m²

7.0 DIVERSOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

REFORMA DA ESCOLA JOSE EUFRASIO LEITE

MEMÓRIA DE CÁLCULO

7.1

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA 

FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE 

PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 

CHUMBAMENTO E M ALVENARIA.

(UNIDADE): 3,00= 3,00 unid

7.2

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 

29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020	

(UNIDADE): 3,00= 3,00 unid

7.3

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 

ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

(UNIDADE): 1,00= 1,00 unid

7.4 COLETA E CARGA MANUAIS DE ENTULHO SOMA DAS DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES= 147,68 m³

7.4

 TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020	 

SOMA DAS DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES para 

uma distância de 5km=
738,41 m³*km

7.4 LIMPEZA GERAL
(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

total de piso incluindo calçada: 224,48m²=
224,48 m²

JOSIVAN 
GOMES 
MARQUES:042
87524462

Assinado de forma 
digital por JOSIVAN 
GOMES 
MARQUES:04287524462 
Dados: 2024.02.02 
18:14:11 -03'00'



OBRA: REFORMA DA ESCOLA JOSÉ EUFRASIO LEITE

Item componente do BDI% Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC )5,50 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G)0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF)1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 8,31 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN5,65

1ºQ Médio 3º Q

20,34          22,12          25,00          

19,60          20,97          24,23          

B.D.I  = 25,00% 20,76          24,18          26,44          

24,00          25,84          27,86          

22,80          27,48          30,95          

11,10          14,02          16,80          

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

REFORMA

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Conforme Legislação Específica

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) Tipo de Obra

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), Construção de Edifícios

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES-PB

 ENDEREÇO: SÍTIO FALA l - ZONA RURAL 

COMPOSIÇÃO DE BDI (SERVIÇOS)

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios

Rodovias e Ferrovias - 

Infra Urbana, praças, 

calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, 

Coleta de Esgoto

Fornecimento de materiais 

e equipamentos

Construção e Manutenção 

de Estações e Redes de 

Distribuição de Energia 

Elétrica

Portuárias, Marítimas e 

Fluviais

100*1
1

)1(*)1(*)1(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  TAVARES - PB ENDEREÇO: SÍTIO ARARAS - ZONA RURAL

OBRA: 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,81% (HORA) E 72,23% (MÊS) DATA BASE: nov/23

BDI: 25%

UNIT. S/ BDI UNIT. C/ BDI PREÇO TOTAL

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 32.882,14            

1.1 104790 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023m² 206,78          89,42               111,78          23.112,83            

1.2 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. m² 547,90          9,74                 12,18            6.670,68              

1.3 97633 SINAPI
 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO 
m² 34,06            19,45               24,31            828,08                 

1.4 97650 SINAPI
 REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023	 
m² 137,21          6,52                 8,15              1.118,26              

1.5 97647 SINAPI
 REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023	 
m² 137,21          3,02                 3,78              517,97                 

1.6 98524 SINAPI  LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018	 m² 189,35          2,68                 3,35              634,32                 

2.0 REVESTIMENTOS 30.565,20            

2.1 87878 SINAPI
 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
m² 581,96          4,28                 5,35              3.113,49              

2.2 87535 SINAPI

 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA 

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

m² 34,06            29,53               36,91            1.257,24              

 2.3 87529 SINAPI

 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
m² 547,90                         34,00 42,50            23.285,75            

2.4 87273 SINAPI

 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 5M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

m² 34,06                           68,32 85,40            2.908,72              

3.0 PAVIMENTAÇÃO 27.932,19            

ORÇAMENTO (R$)COD. SINAP

REFERENCIAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO: TAVARES PB

ÍTEM  DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

 REFORMA DA ESCOLA MARCELINO NASCIMENTO ARARAS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  TAVARES - PB ENDEREÇO: SÍTIO ARARAS - ZONA RURAL

OBRA: 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,81% (HORA) E 72,23% (MÊS) DATA BASE: nov/23

BDI: 25%

UNIT. S/ BDI UNIT. C/ BDI PREÇO TOTAL

ORÇAMENTO (R$)COD. SINAP

REFERENCIAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO: TAVARES PB

ÍTEM  DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

 REFORMA DA ESCOLA MARCELINO NASCIMENTO ARARAS 

3.1 87620 SINAPI

 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPE 

SSURA 2CM. AF_06/2014 

m³ 206,78          28,75               35,94            7.431,16              

3.2 94990 SINAPI

 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_08/2022 

m³ 20,00            722,40             903,00          18.060,00            

4923 ORSE  ACABAMENTO SUPERFICIAL DE CONCRETO COM LIXAMENTO E POLIMENTO m³ 157,74          12,38               15,48            2.441,03              

4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6.622,08              

4.1 104474 SINAPI

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 

INTERRUPTOR PARALELO, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO 

EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO CAIXA ELÉTRICA, MÓDULO DE TOMADA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). AF_11/2022	

unid 10,00            312,76             390,95          3.909,50              

4.2 104475 SINAPI

 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 

(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 

PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_11/2022 

unid 16,00            126,36             157,95          2.527,20              

4.3 97610 SINAPI
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020	
unid 10,00            14,83               18,54            185,38                 

5.0 COBERTURA 12.715,82            

5.1 92541 SINAPI

 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL 

m² 96,05            67,83               84,79            8.143,84              

5.2 94201 SINAPI
 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
m² 96,05            38,08               47,60            4.571,98              

6.0 PINTURA 18.913,20            

6.1 88495 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023m² 547,90          9,66                 12,08            6.615,89              

6.2 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m² 547,90          3,68                 4,60              2.520,34              



PREFEITURA MUNICIPAL DE  TAVARES - PB ENDEREÇO: SÍTIO ARARAS - ZONA RURAL

OBRA: 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,81% (HORA) E 72,23% (MÊS) DATA BASE: nov/23

BDI: 25%

UNIT. S/ BDI UNIT. C/ BDI PREÇO TOTAL

ORÇAMENTO (R$)COD. SINAP

REFERENCIAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO: TAVARES PB

ÍTEM  DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

 REFORMA DA ESCOLA MARCELINO NASCIMENTO ARARAS 

6.3 95622 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016	m² 547,90          13,13               16,41            8.992,41              

6.4 100754 SINAPI

 PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMÃOS). AF_01/2020	 

m² 25,38            24,73               30,91            784,56                 

7.0 DIVERSOS 9.008,08              

7.1 89957 SINAPI

 PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE 

PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 

CHUMBAMENTO E M ALVENARIA. 

unid 3,00              120,59             150,74          452,21                 

7.2 86904 SINAPI
 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020	 
unid 3,00                           150,13 187,66          562,99                 

7.3 86888 SINAPI
 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
m³ 1,00              501,35             626,69          626,69                 

7.4 26 ORSE  COLETA E CARGA MANUAIS DE ENTULHO m³ 168,42          16,54               20,68            3.482,08              

7.5 93588 SINAPI
 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM LEITO 

NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020	 
m³*km 842,12          3,13                 3,91              3.294,79              

7.6 02450 ORSE LIMPEZA GERAL m² 206,78          2,28                 2,85              589,32                 

 TOTAL DESTE ORÇAMENTO ( R$ ) 138.638,71          

JOSIVAN GOMES 
MARQUES:0428
7524462

Assinado de forma digital 
por JOSIVAN GOMES 
MARQUES:04287524462 
Dados: 2024.02.05 
11:49:12 -03'00'



CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE  TAVARES - PB

OBRA : REFORMA DA ESCOLA SÍTIO MARCELINO NASCIMENTO ARARAS

DATA BASE: nov/23

VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR  (R$) % VALOR  (R$) %

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 32.882,14 32.882,14 100,00

2.0 REVESTIMENTOS 30.565,20 15.282,60 50,00 15.282,60 50,00

3.0 PAVIMENTAÇÃO 27.932,19 13.966,10 50,00 13.966,10 50,00

5.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6.622,08 6.622,08 100,00

6.0 COBERTURA 12.715,82 6.357,91 50,00 6.357,91 50,00

7.0 PINTURA 18.913,20 18.913,20 100,00

8.0 DIVERSOS 9.008,08 9.008,08 100,00

Total 138.638,71

Total no período 58.153,25 41,95 35.606,61 25,68 35.870,78 25,87 9.008,08 6,50

Total Acumulado 58.153,25 41,95 93.759,86 67,63 129.630,63 93,50 138.638,71 100,00

120 DIAS
ITEM SERVIÇOS

 VALOR DO

 ÍTEM 

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

JOSIVAN 
GOMES 
MARQUES:0428
7524462

Assinado de forma 
digital por JOSIVAN 
GOMES 
MARQUES:04287524462 
Dados: 2024.02.02 
18:24:05 -03'00'
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TAVARES – PB, JANEIRO DE 2024 

 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

1.0 Serviços Preliminares 

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO 

Consiste na demolição piso de concreto com uso de equipamentos como martelete. Deve ser 

realizado em conjunto com a limpeza dos resíduos. Para a medição do serviço será utilizado a 

área de cerâmica demolida e verificada pela Fiscalização. 

 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.  

Define a demolição e remoção argamassa em parede, reboco ou chapisco, por meio do uso de 

utensílios manuais, como ponteiras, martelo, entre outros. Deve ser realizado em conjunto com a 

limpeza dos resíduos onde não é possível reaproveitar. Para a medição do serviço será utilizado a 

área de argamassa demolida e verificada pela Fiscalização. 

 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO  

A demolição e remoção de placas de revestimento assentadas na parede por meio do uso de 

utensílios manuais, como ponteiras, martelo, entre outros. Deve ser realizado em conjunto com a 

limpeza dos resíduos. Para a medição do serviço será utilizado a área de revestimento demolida e 

verificada pela Fiscalização. 

 

REMOÇÃO E RETELHAMENTO DE COBERTURA 

A remoção e retirada da trama de madeira (ripas, caibros, terças, etc.) de um telhado 

existente, seja com telha cerâmica, fibrocimento ou metálica. O serviço será procedido mediante 

a utilização racional de equipamentos e ferramentas adequados, compatíveis com as condições 

locais e as produtividades exigidas para o cumprimento dos prazos estabelecidos. Normalmente 

são utilizados equipamentos manuais comuns em construção civil. 

Antes de iniciar a remoção, verificar a estabilidade da estrutura para garantir que não 

desmorone na retirada, em seguida checar se os equipamentos de proteção necessários estão 

distribuídos e sendo utilizados. 

Para a remoção em si, o trabalhador irá soltar as extremidades dos elementos em madeira 

com picareta e retira-los manualmente, essas peças de madeiras serão descartadas. A remoção 

deve ser feita respeitando a estruturação do telhado, garantindo que não danifique por meio de 

desmoronamento a edificação. 

A remoção e retirada das telhas cerâmica, fibrocimento ou metálica de um telhado 

existente de forma manual. O serviço será procedido mediante a utilização racional de 

equipamentos e ferramentas adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades 

exigidas para o cumprimento dos prazos estabelecidos. Normalmente são utilizados equipamentos 

manuais comuns em construção civil. 
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 Antes de iniciar a remoção, verificar a estabilidade da estrutura para garantir que não 

desmorone na retirada, em seguida checar se os equipamentos de proteção necessários estão 

distribuídos e sendo utilizados. 

Para a remoção em si, o trabalhador irá removendo unidade por unidade de telha 

posicionada respeitando a ordem de posicionamento geralmente começando das extremidades 

para a cumeeira. A remoção deve ser feita respeitando a estruturação do telhado, garantindo que 

não danifique por meio de desmoronamento a edificação. 

Os serviços serão medidos pela área de projeção metros quadrados (m²) de retelhamento, 

correspondentes ao desenvolvimento das áreas calculadas nos projetos. 

 

2.0 Revestimento 

CHAPISCO 

Para a produção da argamassa para chapisco convencional são utilizados argamassa preparada em 

obra misturando-se cimento e areia e traço 1:3, com preparo em betoneira 400 L. Para medição, 

utilizar a área de aplicação do chapisco em alvenaria e estruturas de concreto internas. Umedecer 

a base para evitar ressecamento da argamassa. Com a argamassa preparada conforme especificado 

pelo projetista, aplicar com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme 

de espessura de 3 a 5 mm. 

 

 

 

EMBOÇO 

Para a produção do emboço são utilizados argamassa de cimento, cal e areia média, traço 

1:2:8, preparo com betoneira 400 litros, conforme composição auxiliar de argamassa, e espessura 

média real de 20 mm. Para medição, utilizar a área de revestimento em paredes, excetuadas as 

áreas de requadros.  

Para a execução é feito o taliscamento da base e execução das mestras, lançamento da 

argamassa com colher de pedreiro, compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro, 

sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, retirando-se o 

excesso, acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira e 

posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos circulares. 

 

MASSA ÚNICA 

Para a produção de massa única são utilizados argamassa de cimento, cal e areia média, 

traço 1:2:8, preparo com betoneira 400 litros, conforme composição auxiliar de argamassa, e 

espessura média real de 20 mm. Utilizar a área de revestimento em paredes, excetuadas as áreas 

de requadros. 

Para a execução é feito o taliscamento da base e execução das mestras, lançamento da 

argamassa com colher de pedreiro, compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro, 

sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, retirando-se o 
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excesso, acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira e 

posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos circulares. 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 33 X 45 CM 

Para esse serviço são necessários, placa cerâmica tipo esmaltada extra de dimensões 

60x60 cm, Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do tipo AC 

II, preparada conforme indicação do fabricante, argamassa para rejunte. Para a medição, utilizar 

a área de revestimento em paredes, excetuadas as áreas de requadros. 

Para o assentamento é necessário aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre 

uma base totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma 

camada uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área tal que facilite a colocação das placas cerâmicas e 

que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições atmosféricas e o tipo 

de argamassa utilizada, aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa 

formando sulcos. 

Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos 

impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para o tipo de cerâmica 

deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se espaçadores previamente gabaritados. 

Após no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para rejuntamento com 

auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem. 

 

 

 

3.0 Pavimentação 

CONTRAPISO  

 

 Os insumos são argamassa traço 1:4 (cimento e areia média) para contrapiso e preparo 

mecânico com betoneira 400 litros, cimento Portland CP II-32 – adicionado à emulsão polimérica 

diluída para o preparo da base, adesivo para argamassas e chapisco – emulsão polimérica PVA a 

ser diluída em água na proporção indicada pelo fabricante, para medição utilizar a área de 

contrapiso efetivamente executada, em ambientes secos e descontar a área de projeção das paredes 

e todos os vazios no piso. 

 Execução do serviço, limpar a base, incluindo lavar e molhar, definir os níveis do 

contrapiso, assentar taliscas, camada de aderência: aplicar o adesivo diluído e misturado com 

cimento, argamassa de contrapiso: envolve lançamento, espalhamento e compactação, definição 

preliminar de mestras e posterior atuação no resto do ambiente e acabamento superficial 

sarrafeado, desempenado ou alisado. 
 

 

LASTRO DE CONCRETO  

É uma mistura composta por cimento, agregados miúdo e graúdo, água, e, eventualmente, 

aditivos. Essa mistura resulta em um material plástico que permite a formação das peças 
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desejadas, dando-lhes a forma e alinhamento definidos no projeto. Ao contrário do concreto 

estrutural, o concreto magro é caracterizado pela ausência de armaduras de aço no interior das 

peças a concretar. 

O serviço será procedido mediante a utilização racional de equipamentos e ferramentas 

adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades exigidas para o cumprimento 

dos prazos estabelecidos. Poderão ser utilizados os seguintes equipamentos: betoneira, vibradores 

de imersão, ferramentas manuais, equipamentos de jato de água; compressores portáteis de ar, 

bombas e mangueiras para esgotamento, bombas para concreto, carrinhos de mão. 

Os serviços serão medidos por volume (m3) de concreto executado, de acordo com as 

dosagens especificadas, para garantir a tensão mínima de ruptura estabelecida. O cálculo dos 

volumes será feito conforme dimensões de projeto estrutural e/ou detalhes fornecidos pela 

Fiscalização, quando for o caso. A dosagem do concreto magro deverá ser feita pela empresa 

executora da obra ou pelo fabricante - quando se tratar de concreto pré-misturado -, em laboratório 

tecnológico, onde de procurará atingir a resistência de dosagem (fcj), através da resistência 

característica de compressão (fck), estabelecida no projeto, do tipo de controle do concreto e das 

características físicas dos materiais componentes.  

O traço obtido deverá ser apresentado à Fiscalização, juntamente com a análise 

granulométrica dos agregados miúdo e graúdo, e os resultados de rompimento de corpos de prova 

do concreto. O tipo de controle a ser exercido e a correspondente amostragem também deverão 

ser propostos pelo Construtor, para análise e parecer da Fiscalização. As quantidades de materiais 

- cimento, areia, brita e água - definidas para cada composição (traço) deverão ser determinadas 

em peso, ficando a critério da Fiscalização e, de acordo com a importância da obra, a faculdade 

da aceitação ou não de dosagens volumétricas. 

Uma vez aprovado o traço, o mesmo não poderá sofrer alteração sem autorização da 

Fiscalização, devendo-se manter, no decorrer da obra, a dosagem aprovada pela mesma. 

O concreto poderá ser preparado no local da obra ou recebido pronto para emprego 

imediato, quando preparado em outro local e transportado em caminhão-betoneira para os locais 

de aplicação. Em qualquer caso deverão ser seguidas as recomendações da NBR-06118. 

O preparo da mistura será feito por meios mecânicos e deverá durar, sem interrupção, o 

tempo necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos. A mistura 

manual só será permitida em casos de emergência, e se aprovadas pela Fiscalização, desde que 

seja acrescido, pelo menos, 10% do cimento previsto no traço adotado. Em hipótese alguma a 

quantidade total de água de amassamento será superior à prevista na dosagem, havendo sempre 

um valor fixo para o fator água/cimento. 

O concreto em início de pega, devido à demora em sua aplicação, não poderá ser 

remisturado para novo aproveitamento, devendo ser retirado da obra sem ser utilizado. 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO APLICADO EM PISO 

O revestimento de piso em cerâmica ou porcelanato para áreas úmidas é um artifício 

interessante quando se busca durabilidade do piso. Além da função técnica, o revestimento 

também está relacionado ao requinte do ambiente, e por isso os requisitos de qualidade se 

apresentam cada vez mais restritivos quanto ao assentamento e rejuntamento do material. 
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O serviço será procedido mediante a utilização racional de equipamentos e ferramentas 

adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades exigidas para o cumprimento 

dos prazos estabelecidos. 

Poderão ser utilizados: desempenadeira, martelo de borracha, balde/bandeja, 

equipamentos manuais (ferramentas) utilizados na construção civil, espaçadores plásticos tipo 

cruzeta, espátula, riscadeira mecânica, trena, serra mármore. Deve-se definir o nível da primeira 

fiada de cerâmica, para que o posicionamento das peças fique de acordo com o projeto de 

paginação.          

Preparar a argamassa colante com água limpa, dosada conforme instrução do fabricante, 

em caixote plástico ou metálico, evitando contaminação e perda de água. Deve-se utilizar 

misturador mecânico de baixa rotação na mistura da argamassa. Após alcançar condição 

homogênea, deve-se deixar a argamassa descansar por 15 minutos, e remisturar.  

A limpeza final do revestimento poderá ser feita 14 dias após a aplicação do rejunte. Não 

deve ser permitido o uso de ácido ou palha de aço para a limpeza do revestimento, pois poderão 

riscar ou manchar as peças. Os serviços serão medidos por área (m²) de revestimento cerâmico 

aplicado. O cálculo das áreas será feito conforme dimensões de projeto 

4.0 Instalações elétricas 

PONTO DE ILUMINAÇÃO  

O ponto de iluminação representa o serviço completo com interruptor, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento, onde são utilizados equipamentos de uso geral 

em construção civil. Para a execução deve ser seguida a lógica de construção do sistema elétrico, 

de forma a instalar da melhor forma e posicionar os locais corretos das luminárias e a ordem de 

serviço caso haja gesso. Para a medição é utilizada a quantidade de pontos de iluminação 

instalados. 

 

PONTO DE TOMADA  

O ponto de tomada representa o serviço completo com tomada 10A, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento, onde são utilizados equipamentos de uso geral 

em construção civil. Para a execução deve ser seguida a lógica de construção do sistema elétrico, 

de forma a instalar da melhor forma e posicionar os locais corretos das tomadas e a ordem de 

execução do serviço. Para a medição é utilizada a quantidade de pontos de iluminação instalados. 

 

LUMINÁRIA LED 

A iluminação será feita com luminárias tipo LED em plástico, de sobrepor, 10 w, 

instalado no ponto de iluminação. Para a medição é utilizada a quantidade de luminárias 

instaladas. 
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5.0 Cobertura 

TRAMA DE MADEIRA  

Pra tal são necessários: peça de madeira de lei não aparelhada, prego polido com cabeça 

22 x 48 (4 1/4 x 5), guincho Elétrico de Coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor 

trifásico de 1,25 CV – Custo Horário Produtivo (CHP), guincho Elétrico de Coluna, capacidade 

400 kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 CV – Custo Horário Improdutivo (CHI). Para 

medição, utilizar a área de projeção do telhado. 

Verificar o posicionamento da estrutura de apoio e do comprimento das peças de acordo 

com o projeto, posicionar as terças conforme previsto no projeto, conferindo distância entre 

tesouras, pontaletes ou outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano, distanciamento, 

esquadro e paralelismo entre as terças. 

Fixar as terças na estrutura de apoio, cravando os pregos 22 X 48 aproximadamente a 45° 

em relação à face lateral da terça, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na peça de apoio, 

rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos nos montadores do 

telhado ou em futuras operações de manutenção. 

 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

Telha cerâmica, guincho elétrico de coluna, capacidade 400kg, com moto freio, motor 

trifásico de 1,25 CV. Para a medição, utilizar a área de projeção do telhado. 

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, 

sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças 

os ganchos vinculados à estrutura, os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre 

as terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições 

de tesouras, meia-tesouras, terças, elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser 

verificado o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao recobrimento transversal 

especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas; 

A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal 

(fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as 

águas opostas montadas simultaneamente no sentido contrário aos ventos (telhas a barlavento 

recobrem telhas a sotavento); 

 

6.0 Pintura 

LIXAMENTO E FUNDO SELADOR ACRÍLICO PARA PAREDES 

Para o lixamento é utilizado lixa para massa para o fundo, usa-se selador acrílico paredes 

internas e externas – resina à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico utilizado 

para uniformizar a absorção e selar as superfícies internas como alvenaria, reboco, concreto e 

gesso. Para a medição, utilizar a área de parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de 

requadro. 
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Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação, diluir o selador em água potável, conforme fabricante, aplicar uma 

demão de fundo selador com rolo ou trincha. 

 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PARA PAREDES 

Tinta acrílica premium, cor branco fosco – tinta à base de dispersão aquosa de copolímero 

estireno acrílico, fosca, linha Premium. Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, 

gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação. Para a medição, utilizar a área de 

parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de requadro. 

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante, aplicar duas demãos de tinta com 

rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

 

PINTURA ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA 

 A aplicação é feita com jato a compressão de ar, deve cobrir toda a superfície deixando a 

menos quantidade de resíduos. O profissional deve prezar pela uniformidade do acabamento, 

realizando duas demãos de tinta para garantir a correta pintura do mesmo. Para a medição do 

serviço será utilizada a área de superfície metálica determinada em planilha e pela fiscalização. 

 

7.0 Diversos 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL)  

 

Representa um sub-ramal com tubulação de pvc com diâmetro nominal de 25mm. O 

serviço inclui rasgo e chumbamento do tubo PVC em alvenaria, para a sua execução é preciso 

realizar o rasgo com ferramentas manuais ou martelete, fixar com argamassa o tubo no local 

determinado, a extremidade do tubo é fechada com tampão até que seja realizada a instalação do 

acessório determinado para o ponto de consumo. A medição é feita por ponto de água instalado 

conforme Fiscalização. 

 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA QUENTE (SUBRAMAL)  

Representa um sub-ramal com tubulação de pvc com diâmetro nominal de 22mm com 

resistência superior para a passagem de água quente. O serviço inclui rasgo e chumbamento do 

tubo PVC em alvenaria, para a sua execução é preciso realizar o rasgo com ferramentas manuais 

ou martelete, fixar com argamassa o tubo no local determinado, a extremidade do tubo é fechada 

com tampão até que seja realizada a instalação do acessório determinado para o ponto de 

consumo. A medição é feita por ponto de água instalado conforme Fiscalização. 

LAVATÓRIO 

Para os insumos do serviço são necessários:  

- Lavatório de louça branca suspenso, 29,5 x 39cm, ou equivalente, padrão popular; 
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- Parafuso niquelado para fixar lavatório e coluna - inclusa porca cega, arruela e bucha de 

nylon S-8: utilizado para fixação da peça; 

- Argamassa industrializada de rejuntamento: utilizado para fixação da peça 

Para a execução: 

- Posicionar o conjunto completo (peça e coluna) na posição final, nivelar, marcar os 
pontos de fixação, em seguida, fazer as furações;  

- Posicionar a louça, nivelar e parafusar;  

- Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

 

VASO SANITÁRIO  

Para os insumos do serviço são necessários: Vaso sanitário sifonado em louça branca com 

caixa acoplada, anel de vedação, parafusos, porcas e arruelas em metal não ferroso. É permitida 

a utilização de arruelas de material sintético, argamassa industrializada de rejuntamento. Para a 

medição, quantificar as unidades por tipo de peça instalada. 

A execução do serviço consiste em nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso 

acabado, verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme especificação 

do fabricante, marcar os pontos para furação no piso, instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e 

parafusar, instalar a caixa acoplada e rejuntar utilizando argamassa industrializada de 

rejuntamento flexível. 

 

LIMPEZA GERAL 

Limpeza realizada através de vassoura e lavagem das superfícies da obra para a entrega 

final da mesma, realizada pelos profissionais contratados para garantir a entrega sem resíduos. 

O serviço será procedido mediante a utilização racional de equipamentos e ferramentas 

adequados, compatíveis com as condições locais e as produtividades exigidas para o cumprimento 

dos prazos estabelecidos. Serão utilizados equipamentos gerais de limpeza. Para medição é 

observada a área da construção que foi limpa, conforme planilha. 

O profissional limpa as superfícies retirando poeira, sujeiras mais pesadas, entulhos e 

demais coisas indesejadas e que sobraram da construção. 
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ITEM QUANT UNID

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO 

SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM 

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

total de piso incluindo calçada: 206,78m²=
206,78 m²

1.2
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

(PERÍM. X ALT.):60% da área de Paredes 

internas: 173,60m*3,60m + Murada: 84,4m*1,70m 

+ Caixa d'água: 8,66m*3,40m=

547,90 m²

1.3

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO

(PERÍM. X ALT.): WC's: 6,20m*2,60m + Cozinha: 

13,8m*1,3m=
34,06 m²

1.4

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023	

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): 70% da 

Área total de cobertura: 196,02m²=
137,21 m²

1.5

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023	

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): 70% da 

Área total de cobertura: 196,02m²=
137,21 m²

1.5
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM 

TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018	

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

externa da escola: 189,35m²=
189,35 m²

2.0 REVESTIMENTOS

2.1

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.

(DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS + 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO)=
581,96 m²

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

REFORMA DA ESCOLA SÍTIO MARCELINO NASCIMENTO ARARAS
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2.2

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 

CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 

COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA 

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

(PERÍM. X ALT.): WC's: 6,20m*2,60m + Cozinha: 

13,8m*1,3m=
34,06 m²

2.3

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

(IGUAL A DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS)= 547,90 m²

2.4

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 

CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 5M² NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES.

(PERÍM. X ALT.): WC's: 6,20m*2,60m + Cozinha: 

13,8m*1,3m=
34,06 m²

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 

(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ESPE SSURA 2CM. AF_06/2014

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

total de piso incluindo calçada: 206,78m²=
206,78 m³
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3.2

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

total de piso incluindo calçada com espessura de 

8cm: 250,00m² * 0,08m=

20,00 m³

3.2

ACABAMENTO SUPERFICIAL DE 

CONCRETO COM LIXAMENTO E 

POLIMENTO

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

total de piso interno: 157,74m²=
157,74 m²

4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

4.1

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 

ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 

INTERRUPTOR PARALELO, EM EDIFÍCIO 

RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 

EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, 

INCLUSO CAIXA ELÉTRICA, MÓDULO DE 

TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO (SEM 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_11/2022	

                                                                     10,00            10,00 unid

4.2

 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO 

ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 

2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL 

COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 

NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_11/2022 

                                                                     16,00 16,00 unid

4.3

 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE 

E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020	 

                                                                     10,00            10,00 unid

5.0 COBERTURA
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5.1

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): 70% da 

Área total de cobertura: 196,02m²=
96,05 m²

5.2

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): 70% da 

Área total de cobertura: 196,02m²=
96,05 m²

6.0 PINTURA

6.1

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 

APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

Área de massa única= 547,90 m²

6.2
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 

EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014
Área de massa única= 547,90 m²

6.3

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE 

VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016	

Área de massa única= 547,90 m²

6.4

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE 

ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(02 DEMÃOS). AF_01/2020	

Área das portas 0,80*2,1*6 + Área das janelas: 

1,70*1,00*9=
25,38 m²

7.0 DIVERSOS
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7.1

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA 

FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE 

PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 

CHUMBAMENTO E M ALVENARIA.

(UNIDADE): 3,00= 3,00 unid

7.2

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 

29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020	

(UNIDADE): 3,00= 3,00 unid

7.3

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 

ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

(UNIDADE): 1,00= 1,00 unid

7.4 COLETA E CARGA MANUAIS DE ENTULHO SOMA DAS DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES= 168,42 m³

7.5

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020	

SOMA DAS DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES para 

uma distância de 5km=
842,12 m³*km

7.6 LIMPEZA GERAL
(ÁREAS CALCULADAS EM AUTOCAD): Área 

total de piso incluindo calçada: 206,78m²=
206,78 m²
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OBRA: REFORMA DA ESCOLA MARCELINO NASCIMENTO

Item componente do BDI% Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC )5,50 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G)0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF)1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 8,31 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN5,65

1ºQ Médio 3º Q

20,34          22,12          25,00          

19,60          20,97          24,23          

B.D.I  = 25,00% 20,76          24,18          26,44          

24,00          25,84          27,86          

22,80          27,48          30,95          

11,10          14,02          16,80          

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

REFORMA

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Conforme Legislação Específica

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) Tipo de Obra

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), Construção de Edifícios

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES-PB

 ENDEREÇO: SÍTIO ARARAS - ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE TAVARES 

COMPOSIÇÃO DE BDI (SERVIÇOS)

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios

Rodovias e Ferrovias - 

Infra Urbana, praças, 

calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, 

Coleta de Esgoto

Fornecimento de materiais 

e equipamentos

Construção e Manutenção 

de Estações e Redes de 

Distribuição de Energia 

Elétrica

Portuárias, Marítimas e 

Fluviais

100*1
1

)1(*)1(*)1(
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